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OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	CONTÍNUOS	DE	MANUTENÇÃO
PREVENTIVA	E	CORRETIVA,	COM	SUBSTITUIÇÃO	DE	PEÇAS	EM	01	(UMA)	AUTOCLAVE	HORIZONTAL,
MARCA	BAUMER,	MODELO	HI	VAC	2,	SÉRIE	1553.03.7061.

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO

MODO	DE	DISPUTA:	ABERTO	E	FECHADO

DATA	SESSÃO	PÚBLICA:	06/07/2026

HORÁRIO	SESSÃO	PÚBLICA:	10h	(Horário	de	Brasília)

LOCAL:	https://www.gov.br/compras

UASG:	155022

	

A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh,	filial	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco,	sediado	na	Avenida
Prof.	 Moraes	 Rego,	 s/n,	 Cidade	 Universitária,	 Recife/PE,	 CNPJ	 15.126.437/0016-20,	 UG-155022,	 na	 pessoa	 do
Agente	de	Licitação/Comissão	de	Licitação	GILSON	BARBOSA	DE	ARAÚJO	designado	pela	Portaria	 constante	dos
autos,	 torna	 público	 para	 conhecimento	 dos	 interessados	 que	 na	 data,	 horário	 e	 local	 acima	 indicados	 realizará
licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na	 forma	ELETRÔNICA,	nos	 termos	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da
Ebserh,	versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0),	da	Lei	n.º
13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021	 (aplicada	 aos	 procedimentos	 para	 operação	 da	 sessão	 pública,	 a	 partir	 de	 sua	 abertura	 até	 a	 etapa	 de
homologação).

1. OBJETO

1.1. O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA
PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 CONTÍNUOS	 DE	 MANUTENÇÃO	 PREVENTIVA	 E	 CORRETIVA,	 COM
SUBSTITUIÇÃO	DE	 PEÇAS,	 POR	UM	PERÍODO	DE	 01	 (UM)	 ANO,	 PRORROGÁVEIS	 POR	ATÉ	 05	 (CINCO)
ANOS	EM	01	(UMA)	AUTOCLAVE	HORIZONTAL,	MARCA	BAUMER,	MODELO	HI	VAC	2,	SÉRIE	1553.03.7061
e	fornecimentos	de	insumos	para	a	execução	do	sistema,	de	acordo	com	as	métricas,	conforme	condições,	quantidades
e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.2. A	licitação	será	realizada	em	item	único,	conforme	especificado	no	Termo	de	Referência.

1.3. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital	 e	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As	despesas	para	atender	a	esta	licitação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no
orçamento	da	União	para	o	exercício	de	2025,	na	classificação	abaixo:

Fontes	de	Recursos:	PRHOSUS/SUS-FNS/EBSERH

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0001	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e	alta
complexidade	–	Nacional).

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0026	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e	alta
complexidade	–	no	Estado	de	Pernambuco).

Natureza	de	despesa:	3390.40	(Serviços	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação	Pessoa	Jurídica).
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3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	 previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.

3.1.1. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.4. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação	-,		bem
como	para	bens	e	serviços	produzidos	no	país	e	bens	produzidos	de	acordo	com	processo	produtivo	básico,	na	forma	do
art.	3º	da	Lei	nº	8.248,	de	1991	e	art.	8º	do	Decreto	nº	7.174,	de	2010.

3.5.1. O	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006	 somente
será	aplicável	ao	item/grupo	cujo	valor	estimado	não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de
enquadramento	 como	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 que	 é	 de	 R$	 4.800.000,00	 (quatro	 milhões	 e	 oitocentos	 mil
reais),	nos	termos	do	art.	3º,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo
de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do	contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.6.3. empresa	 que	 se	 enquadre	 em	 alguma	 das	 vedações	 previstas	 no	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Lei	 de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam:

3.6.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.6.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.6.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.6.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.6.3.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.6.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.6.3.11. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.12. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.13. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
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a) integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

b) empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c) autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d) autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.

3.6.3.14. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.6.3.15. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.6.4. que	 se	 enquadrem,	 direta	 ou	 indiretamente,	 nas	 vedações	 previstas	 no	 art.	 124	 do	 RLCE	 2.0,	 quais
sejam:

3.6.4.1. pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 tenha	 elaborado	 o	 Anteprojeto	 de	 Engenharia	 ou	 o	 Termo	 de
Referência	da	licitação;

3.6.4.2. pessoa	 jurídica	 que	 participar	 de	 consórcio	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 Anteprojeto	 de
Engenharia	ou	do	Termo	de	Referência	da	licitação;

3.6.4.3. pessoa	 jurídica	 da	 qual	 o	 autor	 do	 Anteprojeto	 de	 Engenharia	 ou	 do	 Termo	 de	 Referência	 da
licitação	seja	administrador,	controlador,	gerente,	responsável	técnico,	subcontratado	ou	sócio,	neste	último
caso	quando	a	participação	superar	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	votante.

3.6.5. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição.

3.7. As	vedações	previstas	no	item	3.6.3	serão	também	aplicadas	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.

3.8. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 fixada	 para	 a	 ocorrência	 do	 certame,	 qualquer	 pessoa	 poderá
impugnar	ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	e	seus	Anexos,	decidir	sobre	a	impugnação	ou	solicitação	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,
sendo	assegurado,	na	sequência,	o	prazo	de	2	(dois)	dias	úteis	para	a	apresentação	das	propostas	pelos	licitantes,	se	for
o	caso.

4.3. 	 A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-
mail	ucl.hc-ufpe@ebserh.gov.br,	até	às	23h59min	da	data	limite,		ou	por	escrito,	ao	HC-UFPE,	no	endereço	constante	do	cabeçalho
do	Edital,	no	horário	de	funcionamento	da	Administração.

4.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	em
formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word	(.doc	ou	.docx)
e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras	do	Governo
Federal.

4.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.4	deste	Edital.	

4.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.7. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.8. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
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julgamento.

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	anexos	de	proposta	deverão	ser	encaminhados	apenas	pelo	licitante	provisoriamente	classificado	em
primeiro	lugar.

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.11	e	9.13.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	 data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.4.4. cumpre	os	requisitos	do	Decreto	nº	7.174/2010,	estando	apto	a	usufruir	dos	critérios	de	preferência.

5.4.4.1. a	 assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao
tratamento	favorecido	previsto	no	Decreto	nº	7.174/2010;

5.4.4.2. caso	não	exista	o	campo	próprio	do	sistema,	a	licitante	encaminhará	declaração	com	o	conteúdo
deste	item.	

5.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	 -	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.5.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.5.2. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.5.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.5.4. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.6. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.6.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.6.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.6.3. O	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006	 somente
será	aplicável	ao	item/grupo	cujo	valor	estimado	não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de
enquadramento	 como	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 que	 é	 de	 R$	 4.800.000,00	 (quatro	 milhões	 e	 oitocentos	 mil
reais),	nos	termos	do	art.	3º,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo
de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do	contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).A
falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	5.4	a	5.6	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	neste	Edital.

5.7. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.8. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
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lances.

5.9. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.10. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.10.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.10.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	 mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.11. 	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	no	sistema	poderá	ser	alterado
pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.11.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.11.2. 	percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.13. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.14. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
campos:

6.1.1. valor	mensal	do	item;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência;

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2. O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3. Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,
tamanho	de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

6.4. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.	

6.5. O	 licitante	 deverá	 declarar,	 para	 cada	 item,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema,	 se	 o	 produto	 ofertado	 é
beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência.

6.6. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.7. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na	 prestação	 dos	 serviços,	 apurados
mediante	o	preenchimento	do	modelo	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,	quando	for	o	caso.

6.7.1. A	 futura	Contratada	deverá	arcar	 com	o	ônus	decorrente	de	eventual	 equívoco	no	dimensionamento
dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,
tais	 como	 os	 valores	 providos	 com	 o	quantitativo	 de	 vale	 transporte,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto
inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	licitação.

6.7.2. Caso	o	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	se	revele	superior	às	necessidades	da
contratante,	a	Ebserh	deverá	efetuar	o	pagamento	seguindo	estritamente	as	regras	contratuais	de	faturamento	dosEdital - SEI 90045.2026 (61727324)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 5



serviços	demandados	e	executados,	concomitantemente	com	a	realização,	se	necessário	e	cabível,	de	adequação
contratual	do	quantitativo	necessário,	nos	termos	do	art.	63,	§	2º,	da	IN	SEGES/MPDG	n.º	5/2017.

6.8. A	empresa	é	a	única	responsável	pela	cotação	correta	dos	encargos	tributários.	Em	caso	de	erro	ou	cotação
incompatível	com	o	regime	tributário	a	que	se	submete,	serão	adotadas	as	orientações	a	seguir:

6.8.1. cotação	 de	 percentual	 menor	 que	 o	 adequado:	 o	 percentual	 será	 mantido	 durante	 toda	 a	 execução
contratual;

6.8.2. cotação	de	percentual	maior	que	o	adequado:	o	excesso	será	suprimido,	unilateralmente,	da	planilha	e
haverá	glosa,	quando	do	pagamento,	 e/ou	 redução,	quando	da	 repactuação,	para	 fins	de	 total	 ressarcimento	do
débito.

6.9. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses,	devendo	o
licitante	 ou	 contratada	 apresentar	 ao	 agente	 de	 licitação	 ou	 à	 fiscalização,	 a	 qualquer	 tempo,	 comprovação	 da
adequação	dos	recolhimentos,	para	os	fins	do	previsto	no	subitem	anterior

6.10. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.11. A	proposta	também	deverá	conter:

6.11.1. Prazo	de	validade	da	proposta	não	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

6.11.2. Especificações	 do	 objeto	 de	 forma	 clara,	 observadas	 as	 especificações	 constantes	 dos	 projetos
elaborados	pela	Ebserh.

6.11.3. Preços	unitários	e	valor	global	da	proposta,	em	algarismo,	expresso	em	moeda	corrente	nacional	(real),
de	acordo	com	os	preços	praticados	no	mercado.

6.11.3.1. Na	composição	dos	preços	unitários	o	licitante	deverá	apresentar	discriminadamente	as	parcelas
relativas	à	mão	de	obra,	materiais,	equipamentos	e	serviços.

6.11.3.2. Nos	preços	cotados	deverão	estar	incluídos	todos	os	insumos	que	os	compõem,	tais	como	despesas
com	impostos,	taxas,	fretes,	seguros	e	quaisquer	outros	que	incidam	na	contratação	do	objeto.

6.11.3.3. Todos	os	dados	informados	pelo	licitante	em	sua	planilha	deverão	refletir	com	fidelidade	os	custos
especificados	e	a	margem	de	lucro	pretendida.

6.11.4. Não	se	admitirá,	na	proposta	de	preços,	custos	identificados	mediante	o	uso	da	expressão	“verba”	ou
de	unidades	genéricas.

6.11.5. Benefícios	 e	 Despesas	 Indiretas	 -	 BDI,	 conforme	 o	 caso,	 detalhando	 todos	 os	 seus	 componentes,
inclusive	em	forma	percentual.

6.11.5.1. Os	custos	relativos	à	administração	local,	mobilização	e	desmobilização	e	instalação	de	canteiro	e
acampamento,	bem	como	quaisquer	outros	itens	que	possam	ser	apropriados	como	custo	direto	da	obra,	não
poderão	ser	incluídos	na	composição	do	BDI,	devendo	ser	cotados	na	planilha	orçamentária.

6.11.5.2. As	alíquotas	de	tributos	cotadas	pelo	licitante	não	podem	ser	superiores	aos	limites	estabelecidos
na	legislação	tributária.

6.11.5.3. Os	tributos	considerados	de	natureza	direta	e	personalística,	como	o	Imposto	de	Renda	de	Pessoa
Jurídica	-	IRPJ	e	a	Contribuição	Sobre	o	Lucro	Líquido	-	CSLL,	não	deverão	ser	incluídos	no	BDI,	nos	termos
do	art.	9º,	inciso	II,	do	Decreto	n.º	7.983,	de	2013	(TCU,	Súmula	n.º	254).

6.11.5.4. As	 licitantes	 sujeitas	 ao	 regime	 de	 tributação	 de	 incidência	 não-cumulativa	 de	 PIS	 e	 COFINS
devem	apresentar	demonstrativo	de	apuração	de	contribuições	sociais	comprovando	que	os	percentuais	dos
referidos	 tributos	 adotados	 na	 taxa	 de	 BDI	 correspondem	 à	 média	 dos	 percentuais	 efetivos	 recolhidos	 em
virtude	 do	 direito	 de	 compensação	 dos	 créditos	 previstos	 no	 art.	 3º	 das	 Leis	 n.º	 10.637/2002	 e	 n.º
10.833/2003,	de	forma	a	garantir	que	os	preços	contratados	pela	Administração	Pública	reflitam	os	benefícios
tributários	concedidos	pela	legislação	tributária.

6.11.6. As	empresas	optantes	pelo	Simples	Nacional	deverão	apresentar	os	percentuais	de	ISS,	PIS	e	COFINS,
discriminados	na	composição	do	BDI,	 compatíveis	 com	as	alíquotas	a	que	estão	obrigadas	a	 recolher,	 conforme
previsão	contida	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006.

6.11.7. A	composição	de	encargos	sociais	das	empresas	optantes	pelo	Simples	Nacional	não	poderá	incluir	os
gastos	 relativos	 às	 contribuições	 que	 estão	 dispensadas	 de	 recolhimento,	 conforme	 dispõe	 o	 art.	 13,	 §	 3º,	 da
referida	Lei	Complementar.

6.12. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.12.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
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ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.13. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

7. ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.

7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. 	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	(mensal)	do	item.

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema

7.9. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de	1%	(um	por	cento).

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.

7.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	 fechado”,	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

7.12.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	aviso	de	 fechamento	 iminente	dos	 lances,	 após	o	que	 transcorrerá	o	período	de	 tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

7.12.2. Encerrado	 o	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior,	 o	 sistema	 abrirá	 oportunidade	 para	 que	 o	 autor	 da
oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar
um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.12.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

7.12.4. Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado
em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.12.5. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	itens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.13. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.15. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
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lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.16. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.17. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.18. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.19. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

7.19.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.19.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.19.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.19.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.19.5. O	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006	 somente
será	aplicável	ao	item/grupo	cujo	valor	estimado	não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de
enquadramento	 como	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 que	 é	 de	 R$	 4.800.000,00	 (quatro	 milhões	 e	 oitocentos	 mil
reais),	nos	termos	do	art.	3º,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo
de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do	contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

7.20. Será	assegurado	o	direito	de	preferência	previsto	no	art.	3º	da	Lei	n.º	8.248/1991,	conforme	procedimento
estabelecido	nos	arts	5º	e	8º	do	Decreto	n.º	7.174/2010,	nos	seguintes	termos:

7.20.1. Após	a	aplicação,	se	for	o	caso,	das	regras	de	preferência	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno
porte,	caberá	a	aplicação	das	regras	de	preferência,	sucessivamente,	para:

7.20.1.1. bens	 e	 serviços	 com	 tecnologia	 desenvolvida	 no	 País	 e	 produzidos	 de	 acordo	 com	 o	 Processo
Produtivo	Básico	(PPB),	na	forma	definida	pelo	Poder	Executivo	Federal;	

7.20.1.2. bens	e	serviços	com	tecnologia	desenvolvida	no	País;	e	

7.20.1.3. bens	e	serviços	produzidos	de	acordo	com	o	PPB,	na	forma	definida	pelo	Poder	Executivo	Federal,
nos	termos	dos	arts.	5º	e	8º	do	Decreto	n.º	7.174/2010	e	art.	3º	da	Lei	n.º	8.248/1991.

7.20.2. Os	licitantes	classificados	que	estejam	enquadrados	no	item	7.22.1.1,	na	ordem	de	classificação,	serão
convocados	 para	 que	 possam	 oferecer	 nova	 proposta	 ou	 novo	 lance	 para	 igualar	 ou	 superar	 a	 melhor	 proposta
válida,	caso	em	que	será	declarado	vencedor	do	certame.

7.20.3. Caso	a	preferência	não	seja	exercida	na	forma	do	item	7.22.1.1,	por	qualquer	motivo,	serão	convocadas
as	 empresas	 classificadas	 que	 estejam	 enquadradas	 no	 item	 7.22.1.2,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 a
comprovação	e	o	exercício	do	direito	de	preferência,	aplicando-se	a	mesma	regra	para	o	item	7.22.1.3	caso	esse
direito	não	seja	exercido.

7.21. As	licitantes	qualificadas	como	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	que	fizerem	jus	ao	direito	de
preferência	previsto	no	Decreto	n.º	7.174/2010	terão	prioridade	no	exercício	desse	benefício	em	relação	às	médias	e	às
grandes	empresas	na	mesma	situação.

7.22. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.22.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.22.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.22.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
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ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.22.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.22.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle;

7.22.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

7.22.2.1. empresas	brasileiras;

7.22.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.22.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.22.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

7.22.3.1. O	sistema	compras.gov.br	irá	realizar	o	sorteio	de	forma	automática,	verificando,	primeiramente,
se	há	proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

7.23. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances​,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.

7.24. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	 item	ou	 inferior	 ao	desconto	definido	para	a	 contratação,	 o
Agente	de	Licitação	negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.24.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	item	definidos	pela	Ebserh.

7.24.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.24.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.24.4. O	Agente	de	Licitação	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	1	(um)	dia	útil	(até	as
18	horas	do	dia	posterior	à	convocação	do	Agente	de	Licitação),,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após
a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à
confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

7.24.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

7.25. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

7.26. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) Sicaf;

b) Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

8.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.3. Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.15,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.4. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.5. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5.1	e
5.6	deste	edital.

8.6. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	doEdital - SEI 90045.2026 (61727324)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 9
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preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

8.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1. não	estiver	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital;

8.7.2. contiver	vícios	ou	ilegalidades	insanáveis;

8.7.3. não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	no	Edital	e	em	seus	anexos;

8.7.4. apresentar	preços	manifestamente	 inexequíveis	ou	que	permanecerem	acima	do	orçamento	estimado
para	a	contratação,	incluído	o	desconto	menor	do	que	o	mínimo	exigido,	tanto	em	custos	unitários	quanto	no	valor
global;

8.7.5. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.7.6. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	do	Edital,	desde	que	insanável.

8.7.7. apresentar,	na	composição	de	seus	preços,	conforme	o	caso:

8.7.7.1. percentuais	de	Encargos	Sociais	e/ou	de	BDI	inverossímeis;

8.7.7.2. custo	de	insumos	em	desacordo	com	os	preços	de	mercado;

8.7.7.3. quantitativos	de	mão-de-obra,	materiais	ou	equipamentos	insuficientes	para	compor	a	unidade	dos
serviços.

8.8. Caso	o	regime	de	execução	seja	o	de	empreitada	por	preço	global	ou	empreitada	integral,	a	participação	na
presente	 licitação	 implica	a	concordância	do	 licitante	com	a	adequação	de	todos	os	projetos	anexos	a	este	Edital,	de
modo	 que	 eventuais	 alegações	 de	 falhas	 ou	 omissões	 em	 qualquer	 das	 peças,	 orçamentos,	 plantas,	 especificações,
memoriais	 e	 estudos	 técnicos	 preliminares	 dos	 projetos	 não	 poderão	 ultrapassar,	 no	 seu	 conjunto,	 a	 10%	 (dez	 por
cento)	do	valor	total	do	futuro	contrato,	nos	termos	do	art.	13,	inciso	II,	do	Decreto	n.º	7.883/2013.

8.9. Caso	o	regime	de	execução	seja	o	de	empreitada	por	preço	unitário,	será	desclassificada	a	proposta	ou	o
lance	 vencedor	 nos	 quais	 se	 verifique	 que	 qualquer	 um	 dos	 seus	 custos	 unitários	 supera	 o	 correspondente	 custo
unitário	de	referência	fixado	pela	Administração,	em	conformidade	com	os	projetos	anexos	a	este	Edital.

8.10. A	análise	da	exequibilidade	da	proposta	de	preços	poderá	ser	realizada	com	o	auxílio	da	Planilha	de	Custos
e	Formação	de	Preços,	a	ser	preenchida	pelo	licitante	em	relação	à	sua	proposta	final.

8.11. A	inexequibilidade	dos	valores	referentes	a	itens	isolados	da	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	não
caracteriza	motivo	suficiente	para	a	desclassificação	da	proposta,	desde	que	não	contrariem	exigências	legais.

8.12. Considera-se	inexequível	a	proposta	que:

8.12.1. seja	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou	 unitários
simbólicos,	irrisórios	ou	de	valor	zero,	incompatíveis	com	os	preços	dos	insumos	e	salários	de	mercado,	acrescidos
dos	respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	convocatório	da	licitação	não	tenha	estabelecido	limites	mínimos,	exceto
quando	se	 referirem	a	materiais	e	 instalações	de	propriedade	do	próprio	 licitante,	para	os	quais	ele	 renuncie	a
parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração.

8.12.2. apresente	um	ou	mais	valores	da	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	que	sejam	inferiores	àqueles
fixados	 em	 instrumentos	 de	 caráter	 normativo	 obrigatório,	 tais	 como	 leis,	 medidas	 provisórias	 e	 convenções
coletivas	de	trabalho	vigentes.

8.13. Ainda	 que	 as	 referências	 para	 identificação	 de	 possível	 inexequibilidade	 sejam	 alcançadas,	 a
desclassificação	do	licitante	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências,	confirmação	da	proposta	e	outros	meios
que	confirmem	a	situação	inicialmente	vislumbrada,	que	restarão	juntadas	ao	processo	de	contratação.

8.14. Consideram-se	ainda	inexequíveis	as	propostas	com	valores	globais	inferiores	a	70%	(setenta	por	cento)	do
menor	dos	seguintes	valores:

8.14.1. Média	 aritmética	 dos	 valores	 das	 propostas	 superiores	 a	 50%	 (cinquenta	 por	 cento)	 do	 valor	 do
orçamento	estimado	pela	contratante;	ou

8.14.2. Valor	do	orçamento	estimado	pela	contratante.

8.14.3. Na	 situação	 deste	 item,	 a	 contratante	 deverá	 conferir	 ao	 licitante	 a	 oportunidade	 de	 demonstrar	 a
exequibilidade	da	sua	proposta,	mediante	diligências	na	forma	deste	Edital.

8.15. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.15.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

8.15.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	daEdital - SEI 90045.2026 (61727324)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 10
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proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.16. Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	ao
saneamento	das	propostas,	a	sessão	pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no
mínimo,	24	(vinte	e	quatro)	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata.

8.17. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	1	(um)	dia	útil	(até	as	18	horas	do	dia	posterior	à	convocação
do	Agente	de	Licitação),	 prorrogável	por	 igual	período,	 contado	da	 solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de
solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no
edital,	antes	de	findo	o	prazo,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.17.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

8.17.2. Dentre	os	documentos	passíveis	de	solicitação	pelo	Agente	de	Licitação,	destacam-se	as	planilhas	de
custo	 e	 formação	 de	 preços	 readequadas	 com	 o	 valor	 final	 ofertado,	 além	 de	 outras	 informações	 pertinentes,
encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por	outros	meio	e	prazo	indicados	pelo	Agente	de	Licitação,
sem	prejuízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.17.2.1. Nos	 contratos	 decorrentes	 de	 licitações	 de	 obras	 ou	 serviços	 de	 engenharia	 em	 que	 tenha	 sido
adotado	 o	 modo	 de	 disputa	 aberto,	 o	 contratado	 deverá	 reelaborar	 e	 apresentar,	 por	 meio	 eletrônico,	 as
planilhas	com	indicação	dos	quantitativos	e	dos	custos	unitários,	bem	como	do	detalhamento	das	Bonificações
e	 Despesas	 Indiretas	 (BDI)	 e	 dos	 Encargos	 Sociais	 (ES),	 com	 os	 respectivos	 valores	 adequados	 ao	 lance
vencedor.

8.18. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a
manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.8.18.	Para	fins	de	análise	da
proposta	 quanto	 ao	 cumprimento	 das	 especificações	 do	 objeto,	 poderá	 ser	 colhida	 a	 manifestação	 escrita	 do	 setor
requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

8.19. Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 não	 constituem	 motivo	 para	 a
desclassificação	da	proposta.	A	planilha	poderá	ser	ajustada	pelo	licitante,	no	prazo	indicado	pelo	Agente	de	Licitação,
desde	que	não	haja	majoração	do	preço.

8.19.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;

8.19.2. Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	passível	de	correção	a
indicação	de	 recolhimento	de	 impostos	 e	 contribuições	na	 forma	do	Simples	Nacional,	 quando	não	 cabível	 esse
regime.

8.20. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.24.

8.21. Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 a	 habilitação	 do
licitante,	observado	o	disposto	neste	Edital.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	 fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	serão	observadas	as	seguintes	exigências:

9.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;

9.3.2. indicação	 de	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Ebserh;

9.3.3. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;

9.3.4. impedimento,	na	mesma	licitação,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meioEdital - SEI 90045.2026 (61727324)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 11
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de	mais	de	um	consórcio;

9.3.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção
de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

9.3.6. habilitação	 técnica,	quando	exigida,	por	meio	do	 somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,
para	 efeito	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 quando	 exigida,	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada
consorciado;

9.3.6.1. se	o	consórcio	não	for	formado	integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e
o	 projeto	 básico/termo	 de	 referência	 exigir	 requisitos	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 haverá	 um
acréscimo	de	10%		para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.constituição	e
registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

9.3.7. a	 substituição	 de	 consorciado	 deverá	 ser	 expressamente	 autorizada	 pela	 Ebserh	 e	 condicionada	 à
comprovação	 de	 que	 a	 nova	 empresa	 do	 consórcio	 possui,	 no	 mínimo,	 os	 mesmos	 quantitativos	 para	 efeito	 de
habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 capacidade	 econômico-financeira	 apresentados	 pela
empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

9.4. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.4.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;

9.4.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.4.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.4.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.4.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.4.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por	cópia.

9.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.8. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.9. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.9.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

9.10. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.11. A	 verificação	 pelo	 Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.11.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
meio	 do	 sistema,	 em	 formato	 digital,	 no	 prazo	 de	 1	 (um)	 dia	 útil	 (até	 as	 18	 horas	 do	 dia	 posterior	 à
convocação	 do	 Agente	 de	 Licitação),	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 contado	 da	 solicitação	 do	 Agente	 de
Licitação,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante	 ou,	 quando	 não	 disponível,	 pelo
endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.
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9.11.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.12. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

9.12.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.12.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.13. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	 documentos,	 salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para	 (art.	 66	 do	 RLCE	 2.0	 e	 art.	 39,	 §	 4º,	 da	 Instrução	 Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.13.1. atestar	condição	preexistente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.13.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

9.13.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.14. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.15. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.13.1.

9.16. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.16.

9.17. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.18. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.19. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.

9.20. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.21. Se	a	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a	filial,
todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica	e	no	caso	daqueles
documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.21.1. Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 da
licitante.

9.21.2. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

9.22. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	habilitação	jurídica	são	os	seguintes:

9.22.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da
Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

9.22.2. Em	 se	 tratando	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 na	 forma	 da	 Resolução	 CGSIM	 nº	 48,	 de	 2018,	 cuja	 aceitação	 ficará
condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;"

9.22.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente
registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores

9.22.4. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
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9.22.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do
local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

9.22.6. No	caso	de	cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	estatuto	 social	 em	vigor,	 com	a	ata	da	assembleia	que	o
aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

9.22.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

9.22.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.

9.23. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	 habilitação	 fiscal,	 seguridade	 social	 e
trabalhista	são	os	seguintes:

9.23.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;

9.23.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.23.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da
Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

9.23.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.23.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

9.23.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

9.24. Os	 documentos	 relacionados	 à	 qualificação	 técnico-profissional	 e/ou	 técnico-operacional
e	capacidade	econômico-financeira,	estão	previstos	no	Termo	de	Referência.

9.25. O	Procedimento	para	realização	de	vistoria	está	previsto	no	item	5.2.8	do	Termo	de	Referência

9.26. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.

9.27. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.27.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.28. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.29. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.30. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.31. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.31.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.31.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.32. O	licitante	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,	ficará	obrigado	a
comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	 isto	é,	somando	as	exigências	do	item	em	que	venceu	às	do
item	 em	 que	 estiver	 concorrendo,	 e	 assim	 sucessivamente,	 sob	 pena	 de	 inabilitação,	 além	 da	 aplicação	 das	 sançõesEdital - SEI 90045.2026 (61727324)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 14



cabíveis.

9.32.1. Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá	sobre	o(s)
item(ns)	 de	 menor(es)	 valor(es)	 cuja	 retirada(s)	 seja(m)	 suficiente(s)	 para	 a	 habilitação	 do	 licitante	 nos
remanescentes.

9.33. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.33.1. Pode	 ser	 realizada	 diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	 de	 regularização	 da	 situação	 que	 deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.34. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio
eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hc-ufpe/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	 será	 encaminhado	 ao	 Diretor	 de	 Administração	 e	 Infraestrutura,	 no	 caso	 da	 Administração	 Central,	 ou	 ao
Gerente	Administrativo,	no	caso	das	unidades	hospitalares,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE
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12.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	 Termo	 de	 Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.

12.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 02	 (dois)	 dias	 úteis	 dias	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
convocação,	 para	 assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à	 contratação,	 sem
prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

12.2.1. Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a	 assinatura	 do
Termo	de	Contrato	ou	aceite	do	instrumento	equivalente,	a	Ebserh	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura	ou	aceite
da	adjudicatária,	mediante	correspondência	postal	 com	aviso	de	 recebimento	 (AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que
seja	assinado	ou	aceito	no	prazo	de	02	(dois)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

12.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.

12.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

12.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

12.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

12.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
2.0.

12.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	Cadin.

12.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

12.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

12.4.3. A	 existência	 de	 registro	 no	 Cadin	 constitui	 fator	 impeditivo	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.4.4. Pode	 ser	 realizada	 diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	 de	 regularização	 da	 situação	 que	 deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

12.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

12.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

12.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.

13. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

13.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

13.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

13.1.3. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 da	 ata	 de	 registro	 de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

13.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

13.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

13.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;	
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13.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

13.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.

13.2. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

13.3. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

13.4. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

13.4.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.

13.5. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.

13.6. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

14. DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

14.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

14.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

14.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

14.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

14.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

14.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

14.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

14.9. O	Edital	está	disponibilizado,	na	íntegra,	no	endereço	eletrônico	https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-nordeste/hc-ufpe/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes	e	gov.br/compras	;.

14.10. A	Unidade	de	Compras	e	Licitação	do	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco	–	Filial	da	EBSERH,	 funciona
nos	dias	úteis,	das	07:00	às	19:00	horas,	no	seguinte	endereço:	Av.	Professor	Moraes	Rego	s/n,	Cidade	Universitária,
Recife,	PE	–	CEP:	50740-900,	Fone:	(81)	2126-3972,	e-mail:	ucl.hc-ufpe@ebserh.gov.br.

14.11. É	competente	o	Foro	da	Justiça	Federal,	Seção	Judiciária	da	Justiça	Federal	de	Pernambuco/PE	para	dirimir
os	litígios	que	decorrerem	da	realização	desta	licitação	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

14.12. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

14.12.1. ANEXO	I	–	Termo	de	Referência	e	seus	respectivos	anexos;

14.12.2. ANEXO	II	-	Modelo	da	proposta;

14.12.3. ANEXO	III	–	Minuta	do	Contrato;
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14.12.4. ANEXO	IV	-	Análise	de	Riscos.

14.12.5. ANEXO	V	-	Declaração	de	Inexistência	de	Impedimentos.

Filipe	Carrilho	de	Aguiar
(assinado	eletronicamente)

Superintendente
Siape	148****

	
	
	

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61727324
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HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	PERNAMBUCO
Avenida	Professor	Moraes	Rego,	S/N	-	Bairro	Cidade	Universitária

Recife-PE,	CEP	50740-900
-	http://hcufpe.hubrasil.gov.br

Edital	-	SEI
Processo	nº	23536.022456/2025-44
Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

ANEXO	I

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026

TERMO	DE	REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	CONTÍNUOS	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	CORRETIVA,	COM	SUBSTITUIÇÃO	DE
PEÇAS,	POR	UM	PERÍODO	DE	01	(UM)	ANO,	PRORROGÁVEIS	POR	ATÉ	05	(CINCO)	ANOS	EM	01	(UMA)	AUTOCLAVE	HORIZONTAL,	MARCA	BAUMER,
MODELO	HI	VAC	2,	SÉRIE	1553.03.7061,	PATRIMÔNIO	759.959,	PERTENCENTE	A	UNIDADE	DE	BLOCOS	CIRÚRGICOS	E	MATERIAIS	ESTERILIZADOS
(UBCME)	DO	HC-UFPE/EBSERH

DATA:	DATA	DA	ASSINATURA

VERSÃO:	03

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	 (um)	ano,	prorrogáveis	por	até	05	 (cinco)	anos	em	01	 (uma)
Autoclave	horizontal,	marca	Baumer,	modelo	Hi	VAC	2,	série	1553.03.7061,	patrimônio	759.959,	pertencente	a	UNIDADE	DE	BLOCOS	CIRÚRGICOS	E	MATERIAIS	ESTERILIZADOS	(UBCME)	do	HC-UFPE/EBSERH

ITEM 	CATSER	 DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE	

1 2461
Serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	(um)	ano,	prorrogáveis	por	até	05	(cinco)	anos	em	01	(uma)	Autoclave
horizontal,	marca	Baumer,	modelo	Hi	VAC	2,	série	1553.03.7061,	patrimônio	759.959,	pertencente	a	UNIDADE	DE	BLOCOS	CIRÚRGICOS	E	MATERIAIS	ESTERILIZADOS	(UBCME)
do	HC-UFPE/EBSERH

Serviço
(mês) 12

1.2. Os	serviços	a	serem	contratados	são	considerados	serviço	comuns	de	engenharia,	em	atendimento	ao	disposto	na	alínea	do	Inciso	XXI,	art.	6°	da	Lei	nº	14.133/2021,	serviços	que	tem	por	objeto	ações,	objetivamente
padronizáveis	em	termos	de	desempenho	e	qualidade,	de	manutenção,	de	adequação	e	de	adaptação	de	bens	móveis	e	imóveis,	com	preservação	das	características	originais	dos	bens;

1.3. A	contratação	será	decorrente	de	licitação	de	único	item.

1.4. Os	serviços	serão	executados	de	forma	indireta	e	contínua,	com	regime	de	execução	por	Preço	Global.

2. FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL

2.1. Fundamentação	legal	e	normativa:

2.1.1. Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1.988	-	O	Art.	7º,	XXXIII,	que	prevê	proibição	de	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis
anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos;	Art.	37	trata	dos	princípios	entre	outros	fatores	que	devem	ser	observados	pela	Administração	pública	direta	e	indireta;

2.1.2. Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1.990	-	Código	de	defesa	do	consumidor;

2.1.3. Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021	-	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos;

2.1.4. Instrução	Normativa	n°	73/2022,	de	30	de	setembro	de	2022;

2.1.5. Lei	nº	12.305,	de	02	de	agosto	de	2.010	-	Institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos;	altera	a	Lei	no	9.605,	de	12	de	fevereiro	de	1998;

2.1.6. Lei	nº	12.527,	de	18	de	novembro	de	2.011	-	Regula	o	acesso	a	informações	previsto	no	inciso	XXXIII	do	art.	5º	,	no	inciso	II	do	§	3º	do	art.	37	e	no§	2º	do	art.	216	da	Constituição	Federal;	altera	a	Lei	nº	8.112,	de
11	de	dezembro	de	1.990;	revoga	a	Lei	nº	11.111,	de	5	de	maio	de	2.005,	e	dispositivos	da	Lei	nº	8.159,	de	8	de	janeiro	de	1.991;	e	dá	outras	providências;

2.1.7. Lei	nº	12.550,	de	15	de	dezembro	de	2.011	-	Autoriza	o	Poder	Executivo	a	criar	a	empresa	pública	denominada	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	EBSERH;

2.1.8. Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2.016	–	Estatuto	jurídico	da	empresa	pública,	da	sociedade	de	economia	mista	e	de	suas	subsidiárias;

2.1.9. Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2016	-	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD);

2.1.10. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2.006	-	Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e	da	Empresa	de	Pequeno	Porte;

2.1.11. Decreto	nº	7.746,	de	05	de	junho	de	2.012	-	Regulamenta	o	art.	3º	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	para	estabelecer	critérios	e	práticas	para		a	promoção	do	desenvolvimento	nacional	sustentável	nas
contratações	realizadas	pela	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	pelas	empresas	estatais	dependentes,	e	institui	a	Comissão	Interministerial	de	Sustentabilidade	na	Administração	Pública	-	CISAP;

2.1.12. Decreto	nº	8.538,	de	06	de	outubro	de	2.015	-	Regulamenta	o	tratamento	favorecido,	diferenciado	e	simplificado	para	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte,	agricultores	familiares,	produtores	rurais	pessoa
física,	microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras	no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.13. Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2.016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303	de	30	de	junho	de	2016;

2.1.14. Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2.010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração	Pública	Federal	direta,
autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.15. Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	de	2.018	-	Estabelece	regras	de	funcionamento	do	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	Sicaf,	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal;

2.1.16. Norma	-	SEI	nº	3/2024/DAI-EBSERH	(Documento	SEI	nº	42015462)	-	Dispõe	sobre	o	procedimento	administrativo	para	a	realização	de	pesquisa	de	preços	para	a	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	em
geral,	bem	como	alterações	contratuais

2.1.17. Norma	Operacional-SEI	nº	7/2024/DAI-EBSERH		-	Dispõe	sobre	a	apuração	de	irregularidades	e	aplicação	de	sanções	a	licitantes	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh;

2.1.18. Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia-Geral	da	União	8ª	edição,	revista,	atualizada,	ampliada	e	publicada	em	outubro	de	2025;

2.1.19. Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0;

2.1.20. Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	Ebserh;

2.1.21. Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

2.1.22. Instrução	Normativa	n°73	de	05	de	agosto	de	2020

2.1.23. Nota	Técnica	nº	1/2019/SMPO/CIFT/DAI-EBSERH	(SEI:	1739394)	-	Responsabilidade	sobre	a	manutenção	de	autoclaves	nos	HUF

2.1.24. Procedimentos	Operacionais	Padrão	de	Manutenção	Preventiva,	Calibração,	Qualificação	e	Teste	de	Segurança	Elétrica	em	Equipamentos	de	Saúde	para	os	Hospitais	da	Rede	Ebserh

3. JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

3.1. O	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco	–	Filial	da	EBSERH	atua	como	Hospital	Universitário	e	de	Ensino,	reconhecido	como	centro	de	pesquisa	científica	em	múltiplas	áreas	médicas	e	como	prestador	de	serviços
médico-hospitalares,	com	atendimento	ambulatorial	à	população	do	Estado	de	Pernambuco	e	da	região	nordeste,	com	níveis	de	referência	e	capacidade	resolutiva	de	média	e	alta	complexidade.

3.2. A	autoclave,	é	 imprescindível	para	o	processo	de	esterilização	dos	materiais	Hospitalares.	A	quebra	desse	equipamento	sem	o	devido	suporte	de	contrato	de	manutenção	prejudicará	o	processo	de	esterilização	de
instrumentais,	enxoval	e	acessórios	,	utilizados	em	Centros	Cirúrgicos	e	em	UTIs,		além	das	clínicas	do	HC-UFPE/EBSERH.

3.3. Além	da	importância	para	a	assistência,	o	equipamento	é	utilizado	para	ensino	dos	profissionais	vinculados	aos	programas	de	residência	do	HC-UFPE/EBSERH;

3.4. Dessa	forma,	a	disponibilidade	de	uso	do	equipamento,	bem	como	a	garantia	de	segurança	no	seu	uso,	são	condições	necessárias	para	a	qualidade	da	assistência	e	do	ensino;

3.5. Tecnicamente,	a	de	mão	de	obra	treinada	em	fábrica	e	do	uso	de	peças	originais	garantem	a	confiabilidade	e	a	segurança	no	uso	do	equipamento,	aumentando	o	MTBF	(tempo	médio	entre	falhas)	e	reduzindo	o	MTTR
(tempo	médio	de	reparo),	o	que	aumenta	a	disponibilidade	do	equipamento	para	uso	na	assistência	ao	paciente	para	o	ensino;

3.6. A	quebra	do	equipamento,	sem	estar	coberto	por	contrato	de	manutenção,	impactará	diretamente	no	fluxo	de	esterilização	de	materiais	e	consequentemente	na	assistência	aos	pacientes,	devido	ao	longo	tempo	que	será
demandado	para	realização	pontual	de	manutenção	através	de	processo	administrativo.

3.7. Vale	salientar	que	o	contrato	de	manutenção	permite,	além	da	segurança,	confiabilidade	e	disponibilidade	do	equipamento,	um	melhor	planejamento	orçamentário.	Caso	não	houvesse	contrato	de	manutenção,	quaisquer
quebras	do	equipamento	dependeriam	de	processos	administrativos	para	conserto,	o	que	geralmente	demanda	bastante	tempo,	reduzindo	a	disponibilidade	da	máquina,	e	dotação	orçamentária,	o	que	pode	acarretar	um	impacto
financeiro	elevado	de	forma	pontual,	comprometendo	o	planejamento	orçamentário	da	instituição.

3.8. Por	fim,	considera-se	a	Missão	do	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco/EBSERH	"prestar	assistência	de	saúde	de	excelência	ao	;público,	seguindo	as	diretrizes	do	SUS,	e	oferecer	um	ambiente	adequado	para	o	ensino,
a	pesquisa	e	a	formação	de	profissionais	de	saúde"	e	a	necessidade	de	fortalecer	o	Sistema	Único	de	Saúde-SUS

3.9. Trata-se	de	serviço	comum	de	engenharia,	de	caráter	continuado	e	sem	 fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a	 ser	contratado	mediante	 licitação,	na	modalidade	pregão,	em	sua	 forma
eletrônica.

3.9.1. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	n°	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	não	se	constituindo	em	quaisquer	das	atividades,	previstas	no	art.	4º	do	aludido	decreto,	cuja
execução	indireta	é	vedada.

3.9.2. O	planejamento	da	contratação	teve	como	base	o	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	2.0,	de	2022	e	a	Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016.
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4. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

4.1. Descrição	detalhada	dos	itens

4.1.1. As	descrições	e	quantitativos	que	integram	item	1	são	os	discriminados	na	tabela	abaixo:

ITEM 	
CATSER	

NATUREZA
DA

DESPESA			
				

	
DESCRIÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
DO	SERVIÇO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE	

1 2461 339039-17
Serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	(um)	ano,	prorrogáveis	por	até	05	(cinco)
anos	em	01	 (uma)	Autoclave	horizontal,	marca	Baumer,	modelo	Hi	VAC	2,	 série	1553.03.7061,	patrimônio	759.959,	pertencente	a	UNIDADE	DE
BLOCOS	CIRÚRGICOS	E	MATERIAIS	ESTERILIZADOS	(UBCME)	do	HC-UFPE/EBSERH

Ver	item	4.1.2 Serviço
(mês) 12

4.1.2. Especificação	técnica	do	Serviço

4.1.2.1. Os	serviços	deverão	atender,	no	mínimo,	os	seguintes	parâmetros:

4.1.2.1.1. Os	serviços	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	serão	prestados	nas	dependências	da	unidade	física	do	HC/UFPE/EBSERH,	situado	na	Av.	Prof	Moraes	Rego,	S/N,	Cidade
Universitária,	Recife-	PE,	CEP	50.740-900;

4.1.2.1.1.1. Manutenção	preventiva	deve	incluir	troca	de	todas	as	peças	que	sejam	necessárias	conforme	periodicidade	do	manual	do	fabricante;

4.1.2.1.1.2. Manutenção	corretiva	deve	incluir	as	peças	necessárias	ao	reparo	do	equipamento	para	que	o	mesmo	volte	à	plenitude	de	suas	funcionalidades,	incluindo	o	gerador	de	vapor,	bomba	de	vácuo,
resistências,	guarnições,	filtros,	CLP,	impressora,	manômetros,	mangueiras	flexíveis,	componentes	eletrônicos,	entre	outros

4.1.2.1.2. Na	execução	dos	serviços	deverão	ser	observados	as	diretrizes	de	sustentabilidade	dispostas	no	art.	4º	do	Decreto	o	nº	7.746,	de	5	de	junho	de	2012,	alterado	pelo	Decreto	nº	9.178,	de	23	de	outubro
de	2017,	e	os	critérios	elencados	na	Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010,	além	das	seguintes	orientações	quando	couber:	

4.1.2.1.2.1. Os	bens	e/ou	materiais	aplicados	na	prestação	de	serviço	devem	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o	menor	volume	possível,	que	utilize	materiais
recicláveis;	

4.1.2.1.2.2. Os	bens	e/ou	materiais	aplicados	na	prestação	de	serviço	não	devem	conter	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous
Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).veis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção
durante	o	transporte	e	o	armazenamento;

4.1.2.1.2.3. Realizar	a	proteção	à	segurança	e	à	saúde	dos	trabalhadores	na	forma	da	Norma	Regulamentadora	NR	32	/ABNT;

4.1.2.1.2.4. Realizar	a	destinação	ambiental	adequada	dos	resíduos	de	saúde	conforme	a	Resolução	258/2005	–	CONAMA	e	Resolução	da	Diretoria	Colegiada	RDC	306/2004	–	Anvisa;

4.1.2.1.2.5. Utilizar	produtos	de	acordo	com	as	diretrizes	da	Anvisa	e	do	Inmetro,	quando	couber

4.1.2.1.3. A	empresa	Contratada	deverá	ser	capacitada	para	prestação	de	serviços	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	com	fornecimento	de	peças	do	equipamento.

4.1.2.1.4. A	equipe	deverá	se	apresentar	devidamente	identificada	com	crachá,	sempre	que	for	realizar	qualquer	intervenção	nos	equipamentos.

4.1.2.1.5. A	empresa	deverá	destinar	um	técnico	para	acompanhar	a	realização	da	validação	do	processo	de	esterilização,	realizando	as	 intervenções	 técnicas	que	 forem	necessárias	durante	a	realização	do
serviço.

4.1.2.1.6. Deverá	realizar	as	qualificações	operacionais	e	de	instalação	sempre	que	for	solicitada	pela	contratante

4.1.2.1.7. Deverá	realizar	treinamento	de	boas	práticas	operacionais	com	periodicidade	mínima	anual,	atendendo	a	todos	os	plantões	do	UBCME

4.1.2.1.8. Manutenção	Corretiva

4.1.2.1.8.1. Manutenção	Corretiva	é	toda	intervenção	técnica	realizada	para	sanar	defeitos	funcionais	ou	quebras	ocorridas	durante	a	utilização	do	equipamento.	O	objetivo	é	corrigir,	restaurar	ou	recuperar
a	 capacidade	 funcional	 do	 equipamento	 conforme	 especificação	 do	 projeto	 compreendendo	 substituições	 de	 peças,	 componentes	 e/ou	 acessórios,	 ajustes	 e	 reparos,	 incluindo	 a	 reinstalação	 de	 sistema
operacional	e/ou	aplicativos;

4.1.2.1.8.2. Os	atendimentos	de	manutenção	corretiva	deverão	ser	precedidos	de	chamados	abertos	exclusivamente	na	central	de	atendimento	da	Contratada;

4.1.2.1.8.3. A	Central	de	Atendimento	da	contratada	pode	ser	via	telefone	e/ou	via	sistema	de	abertura	online	ou	sistema	equivalente	devendo	a	Contratada	informar	à	Contratante	o	número	de	telefone	e/ou
o	link	para	abertura	de	chamados;

4.1.2.1.8.4. Os	chamados	abertos	deverão	gerar	um	número	de	Ordem	de	Serviço	(OS).	

4.1.2.1.8.5. A	data	de	abertura	da	OS	será	utilizado	para	monitoramento	dos	tempos	de	atendimento	remoto,	atendimento	presencial,	chegada	de	peças	e	conclusão	da	manutenção

4.1.2.1.8.6. Dos	tempos	e	prazos:

Tempo	de	atendimento	remoto	-	até	4	horas	úteis	a	partir	da	abertura	da	OS;

Tempo	de	atendimento	presencial	-	até	1	dia	útil	a	partir	da	não	resolução	pelo	atendimento	remoto;

Prazo	para	conclusão	da	OS:

até	2	dias	úteis	após	o	primeiro	atendimento	presencial	caso	não	haja	necessidade	de	peças;

até	5	dias	úteis	após	a	chegada	das	peças,	se	necessário;

4.1.2.1.8.7. Entende-se	como	OS	concluída	quando	o	equipamento	recuperar	a	capacidade	funcional	plena	conforme	especificação	do	projeto;

4.1.2.1.8.8. As	manutenções	corretivas	serão	realizadas	sempre	que	solicitadas	pela	Contratante,	de	forma	ilimitada	durante	a	vigência	do	contrato	e	obedecerão	aos	prazos	de	atendimento	dispostos	neste
Instrumento;

4.1.2.1.8.9. Após	a	realização	dos	serviços,	a	Contratada	deverá	apresentar	um	relatório	escrito,	contendo,	entre	outras,	as	seguintes	informações:

Descrição	do	equipamento	onde	foi	realizado	o	serviço	com	marca,	modelo	e	número	de	série;

Defeito	apresentado	e	serviço	executado;

O	número	de	horas	técnicas	aplicadas	para	a	execução	dos	serviços;

Descrição	das	peças	substituídas	caso	tenha	sido	necessário;

Situação	de	funcionamento	do	equipamento

Descrição	de	outros	serviços	adicionais	que	ficarem	pendentes.

Nome	completo	e	legível	do	profissional	da	Contratada	que	executou	os	serviços;

Nome	completo	e	legível	do	técnico	da	Contratante	que	acompanhou	a	execução	dos	serviços.

4.1.2.1.9. Manutenção	Preventiva

4.1.2.1.9.1. As	manutenções	preventivas	serão	previamente	agendadas	pela	Contratante	junto	à	Contratada;

4.1.2.1.9.2. Deverá	ser	fornecido	calendário	de	manutenção	preventiva	do	equipamento	ao	iniciar	do	contrato	e	no	inicio	dos	termos	aditivos

4.1.2.1.9.3. As	manutenções	preventivas	deverão	seguir	a	periodicidade	informada	pelo	fabricante	do	equipamento;

4.1.2.1.9.4. A	manutenção	preventiva	deverá	seguir	o	preconizado	no	manual	técnico	do	fabricante	do	equipamento,	incluindo	a	substituição	de	peças	caso	esteja	descrito	no	manual;

4.1.2.1.9.5. A	 contratada	 deverá	 entregar	 à	 contratante,	 após	 a	 conclusão	 da	 manutenção	 preventiva,	 um	 Relatório	 de	 Execução	 da	 Manutenção	 Preventiva,	 onde	 deve	 constar	 a	 descrição	 do	 serviço
executado	e	um	checklist	dos	itens	inspecionados	/	substituídos;

4.1.2.1.9.6. Execução	da	calibração	das	malhas	de	temperatura	e	pressão	com	emissão	de	certificado	com	rastreabilidade	RBC

4.1.2.1.10. Condições	gerais	sobre	as	manutenções	preventivas	e	corretivas

4.1.2.1.10.1. A	 Contratada	 deverá	 fornecer	 ao	 HC-UFPE/EBSERH,	 sem	 qualquer	 custo	 adicional,	 por	 si	 ou	 por	 empresas	 do	 seu	 grupo	 econômico,	 todas	 as	 peças	 de	 reposição	 eletrônica,	 mecânica,
pneumática,	hidráulica,	baterias,	incluindo	as	peças	de	reposição	indicadas	no	manual	do	fabricante	para	a	realização	da	manutenção	preventiva.

4.1.2.1.10.2. Incluem-se	nas	peças	a	serem	substituídas,	se	necessário,	o	gerador	de	vapor,	bomba	de	vácuo,	resistências,	guarnições,	filtros,	CLP,	IHM,	impressora,	manômetros,	termômetros,	transdutores,
dispositivos	elétricos	e	eletromecânicos	do	quadro	elétrico	interno	do	equipamento,mangueiras	flexíveis,	componentes	eletrônicos,	entre	outros

4.1.2.1.10.3. Não	 fazem	 parte	 do	 escopo	 contratual	 e,	 portanto,	 não	 são	 de	 responsabilidade	 da	 Contratada	 o	 fornecimento	 de	 componentes	 consumíveis	 em	 geral,	 além	 das	 peças	 de	 reposição
comprovadamente	danificadas	por	uso	indevido	do	equipamento	e	acessórios;

4.1.2.1.10.4. A	Contratada	deverá	manter	estoque	permanente	de	peças	de	reposição	do	equipamento	para	substituição	de	peças	defeituosas;	

4.1.2.1.10.5. A	Contratada	deverá	comunicar,	por	escrito,	qualquer	anormalidade	relacionada	com	o	serviço	contratado,	prestando	à	Contratante	os	esclarecimentos	julgados	necessários;

4.2. Vigência	do	Contrato

4.2.1. A	contratação	possui	natureza	continuada,	com	duração	inicial	do	Contrato	será	de	12	(doze)	meses,	sendo	que	o	termo	de	contrato	poderá	ser	prorrogado,	por	acordo	entre	as	partes,	até	o	limite	de	5	(cinco)	anos,
nos	termos	do	art.	147,	do	RLCE	2.0.

4.3. Será	considerada	 recusa	 formal	da	CONTRATADA	a	não	execução	dos	 serviços	no	prazo	e	 local	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência,	 salvo	por	motivo	de	 força	maior	ou	caso	 fortuito,	assim	reconhecido	pela
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CONTRATANTE

5. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

5.1. FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

5.1.1. Trata-se	de	serviço	comum	de	engenharia,	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a	ser	contratado	mediante	licitação;

5.1.2. Os	serviços	a	serem	contratados	são	definidos	como	continuados	nos	termos	do	art.	15	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017	e	do	art.	149,	inciso	I,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	2.0.	

5.1.3. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	nº	 	9.507/2018,	não	se	constituindo	em	quaisquer	das	atividades,	previstas	no	art.	4º	do	aludido	decreto,	cuja	execução	indireta	é
vedada.

5.1.4. A	prestação	dos	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	Contratada	e	a	Administração	Contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação
direta.

5.1.5. A	seleção	do	fornecedor	será	realizada	por	meio	de	licitação	na	forma	eletrônica	com	critério	de	julgamento	menor	preço	global	e	modelo	de	disputa	aberto	e	fechado.

5.1.6. Modo	de	Disputa:	

5.1.6.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	15	(quinze)	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema	encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de
tempo	de	até	10	(dez)	minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

5.1.6.2. Encerrado	o	prazo	previsto	no	item	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam
ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	5	(cinco)	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

5.1.7. Intervalo	entre	Lances

5.1.7.1. O	 licitante	 somente	poderá	oferecer	 lance	de	valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	 superior	ao	último	por	ele	ofertado	e	 registrado	pelo	 sistema,	observando	o	 intervalo	mínimo	de	diferença	de
valores	ou	percentuais	entre	os	lances	será	de	1%	(um	por	cento),	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor.

5.1.8. A	licitação	em	tela	não	será	destinada	de	forma	exclusiva	para	microempresa	e	empresas	de	pequeno	porte	nos	termos	do	art.	49,	inciso	IV,	da	Lei	Complementar	nº	123/2006.

5.2. CONDIÇÕES	DE	HABILITAÇÃO

5.2.1. As	empresas	do	ramo	deverão	estar	em	situação	de	regularidade	perante	a	Fazenda	Federal	e	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	–	FGTS,	bem	como	comprovar	que	atendem	às	exigências	do	Edital	quanto
à	habilitação	jurídica	e	qualificações	técnica	e	econômico-financeira.	Os	documentos	que	constem	do	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF	poderão	deixar	de	ser	apresentados.

5.2.2. Habilitação	-	Qualificação	Técnica

5.2.2.1. O	procedimento	de	seleção	do	fornecedor	será	realizado	com	habilitação	completa	nos	termos	do	art.	6º,	incisos	I	a	VI	da	IN	SEGES/MP	nº	03/2018.	6.2.2.2

5.2.2.2. Capacidade	Técnico	-	Operacional

5.2.2.2.1. Apresentar	atestado(s)	de	capacidade	técnico	-	operacional	que	comprove	ter	a	licitante	aptidão	para	execução	do	serviço	similar	ao	do	objeto	da	licitação,	serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva
e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	em		Autoclave	horizontal	de	esterilização	por	vapor	saturado,	marca	BAUMER,	modelo	HI	VAC	2	por	período	não	inferior	a	03	(três)	anos.

5.2.2.2.2. A	comprovação	de	execução	de	serviço	similar	ao	objeto	da	licitação	por	um	período	não	inferior	a	03	(três)	anos	deve-	se	ao	fato	do	equipamento	em	questão,	autoclave,	ser	utilizado	na	esterilização
de	instrumentais	cirúrgicos	e	roupas	de	forma	a
evitar	contaminação,	caracterizando	o	equipamento	como	de	alta	importância	dentro	da	infraestrutura	hospitalar.	Nesse	sentido,	a	licitante	deve	possuir	a	experiência	mínima	prevista	em	lei	para	a	execução	dos
serviços	de	forma	que	se	possa	objetivar	garantir	a	segurança	e	confiabilidade	do	uso	da	máquina	durante	procedimentos	em	pacientes

5.2.2.2.3. Somente	serão	aceitos	atestados	expedidos	após	a	conclusão	do	contrato	ou	se	decorrido,	pelo	menos,	um	ano	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	firmado	para	ser	executado	em	prazo	inferior.

5.2.2.2.4. Os	atestados	de	capacidade	técnico	-	operacional	deverão	referir-se	a	serviços	prestados	no	âmbito	de	sua	atividade	econômica	principal	ou	secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente.

5.2.2.2.5. Para	a	comprovação	da	experiência	mínima	de	03	(três)	anos,	será	aceito	o	somatório	de	atestados,	sendo	admitida	a	apresentação	de	atestados	referentes	a	períodos	sucessivos	não	contínuos,	para
fins	da	comprovação	da	experiência	mínima,	não	havendo	obrigatoriedade	dos	03	(três)	anos	serem	ininterruptos.

5.2.2.2.6. O	licitante	disponibilizará	todas	as	informações	necessárias	à	comprovação	da	legitimidade	dos	atestados	apresentados,	podendo	ser	exigida,	nos	casos	de	dúvida	justificada	por	parte	do	agente	de
licitação,	dentre	outros	documentos,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços.

5.2.2.2.7. Para	fins	de	comprovação	de	quantitativo	mínimo	do	serviço,	é	admitida	a	apresentação	de	diferentes	atestados	de	serviços	executados	de	forma	concomitante,	pois	essa	situação	se	equivale,	para	fins
de	comprovação	de	capacidade	técnico	-	operacional,	a	uma	única	contratação.

5.2.2.2.8. Apresentar	inscrição	da	empresa	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	(CREA)	ou	no	Conselho	Federal	de	Técnicos	Industriais	(CFT).

5.2.2.3. Capacidade	Técnico	-	Profissional

5.2.2.3.1. Designar	um	responsável	 técnico	 	com	Registro	Profissional	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	 (CREA)	ou	no	Conselho	Federal	dos	Técnicos	 Industriais	 (CFT)	válido	e	detentor	de
Certidão	de	Acervo	Técnico	emitida	(CAT-A)	pelo	CREA	ou	CFT	que	comprove	a	experiência	deste	na	prestação	de	serviço	de	manutenção	em	autoclaves	de	esterilização	por	vapor	saturado	por	no	mínimo	3	(três)
anos;

5.2.2.3.2. O	profissional	responsável	técnico	designado	deve	pertencer	ao	quadro	permanente	da	licitante	na	data	prevista	para	abertura	da	licitação;

5.2.2.3.3. Entende-se	para	fins	desta	licitação,	como	pertencente	ao	quadro	permanente:

5.2.2.3.3.1. Empregado;	ou	sócio;	ou	

5.2.2.3.3.2. diretor;	ou

5.2.2.3.3.3. prestador	de	serviços;	ou

5.2.2.3.3.4. profissional	disponível	para	desempenhar	seus	serviços,	de	modo	permanente,	durante	a	execução	do	contrato

5.2.2.3.4. Comprovar	vinculação	do(s)	profissional(ais)	constante(s)	no(s)	CAT(s)	com	a	empresa	licitante;

5.2.2.3.5. A	comprovação	de	vinculação	do	profissional	detentor	da	certidão	de	acervo	técnico,	far-se-á	por	meio	dos	seguintes	documentos:

5.2.2.3.5.1. Empregado:	cópia	da	carteira	de	trabalho	e	previdência	social;

5.2.2.3.5.2. Sócio:	contrato	social	devidamente	registrado	no	órgão	competente	ou	cadastro	no	SICAF;

5.2.2.3.5.3. Diretor:	cópia	do	contrato	social	em	se	tratando	de	firma	individual	ou	limitada;	ou	cópia	da	ata	de	eleição	devidamente	publicada	na	imprensa,	em	se	tratando,	de	sociedade	anônima;	ou	ainda,
cadastro	no	SICAF;

5.2.2.3.5.4. Prestador	de	serviços:	contrato	de	serviços,	conforme	a	legislação	civil	comum;

5.2.2.3.5.5. Profissional:	declaração	de	disponibilidade	para	execução	do	serviço,	caso	a	empresa	venha	sagrar-se	a	vencedora	do	certame

5.2.2.3.6. Indicar	quais	profissionais	 técnicos	estarão	disponíveis	para	a	execução	do	objeto	da	 licitação,	bem	como	a	comprovação,	para	cada	 indicado,	de	 treinamento	 técnico	na	manutenção	da	autoclave
BAUMER	HI	VAC	2	com	homologação	do	fabricante	do	equipamento.

5.2.2.3.7. Os	profissionais	técnicos	indicados	devem	possuir	registro	válido	CREA	ou	CFT

5.2.3. Condições	de	participação

5.2.3.1. Para	participação	nesse	pregão	deverão	ser	observados:

5.2.3.1.1. As	previsões	constantes	no	art.	69	e	124	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	que	define	quais	são	as	condições	impeditivas	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada
pela	Ebserh;

5.2.3.1.2. A	 Política	 de	 Transações	 com	 partes	 relacionadas	 da	 Ebserh	 atualizada	 que	 esta	 disponível	 em	 https://www.gov.br	 	 /ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-
partesrelacionadas;

5.2.3.1.3. Atendimento	por	parte	do	licitante	ao	art.	7°,	XXXIII	da	Constituição	da	Republica	Federativa	do	Brasil	de	1988,	que	prevê	"proibição	de	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e
de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos";

5.2.3.1.4. A	participação	de	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta	licitação	e	que	estejam	com	Credenciamento	regular	no	SICAF,	conforme	disposto	no	artigo	9°	da	Instrução
Normativa	n°	03,	de	2018;

5.2.3.1.5. E	o	previsto	no	art.	4°,	inciso	VI,	do	RLCE	2.0.

5.2.4. Habilitação	Econômico-Financeira

5.2.4.1. Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante;

5.2.4.2. Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

5.2.4.2.1. Aptidão	econômica	do	 licitante	para	cumprir	 as	obrigações	decorrentes	desta	 contratação	 será	verificada	mediante	a	obtenção	de	 índices	de	Liquidez	Geral	 (LG),	Solvência	Geral	 (SG)	e	Liquidez
Corrente	(LC),	superiores	a	1	(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

5.2.4.2.2. As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da	habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;

5.2.4.2.3. É	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

5.2.4.2.4. Os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos;

5.2.4.2.5. Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.
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5.2.4.3. As	empresas	que	apresentarem	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar,	considerados	os	riscos
para	a	Administração,	e,	a	critério	da	autoridade	competente,	o	capital	mínimo	ou	o	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	anual	da	proposta	apresentada	para	o	item	pertinente.

5.2.5. Habilitação	-	Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista

5.2.5.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

5.2.5.2. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

5.2.5.3. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida	 conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da
Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº
1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

5.2.5.4. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

5.2.5.5. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das
Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452/1943;

5.2.5.6. Cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

5.2.6. Habilitação	Jurídica

5.2.6.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

5.2.6.2. Em	 se	 tratando	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 na	 forma	 da	 Resolução	 CGSIM	 nº	 48,	 de	 2018,	 cuja	 aceitação	 ficará
condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;"

5.2.6.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus
administradores

5.2.6.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

5.2.6.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

5.2.6.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,	devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

5.2.6.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

5.2.6.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

5.2.7. Proposta

5.2.7.1. A	 licitante	deverá	apresentar	proposta,	em	que	conste,	explicitamente,	as	características	exigidas	nas	especificações	do	serviço	permitindo	a	manifestação	 fundada	e	conclusiva	sobre	a	equivalência	ou
superioridade	da	solução	proposta;

5.2.7.2. Deverá	compor	a	proposta	o	valor	mensal	do	serviço	proposto	e	o	valor	para	12	(doze)	meses	de	contrato;

5.2.7.3. A	proposta	deverá	ter	validade	mínima	de	90	dias

5.2.7.4. Elaborar	proposta	conforme	Anexo	III;

5.2.8. Vistoria

5.2.8.1. Para	o	correto	dimensionamento	e	elaboração	de	sua	proposta,	a	empresa	 licitante	poderá	realizar	vistoria	nas	 instalações	do	 local	de	execução	dos	serviços,	bem	como	na	Autoclave	horizontal,	marca
Baumer,	modelo	Hi	VAC	2,	série	1553.03.7061,	patrimônio	759.959	,	acompanhada	pelo	chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	ou	por	servidor/empregado	designado	para	esse	fim,	de	segunda	à	sexta-feira,	das	09h00min
às	16h00min,	devendo	o	agendamento	ser	efetuado	previamente	pelo	telefone		(81)	2126.3863;

5.2.8.2. Para	a	vistoria	o	licitante,	ou	o	seu	representante	legal,	deverá	estar	devidamente	identificado,	apresentando	documento	de	identidade	civil	e	documento	expedido	pela	empresa	comprovando	sua	habilitação
para	a	realização	da	vistoria;

5.2.8.3. Consta	modelo	do	atestado	de	vistoria	no	Anexo	I	deste	documento.

5.2.8.4. O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	dois	dias	antes	da	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.

5.2.8.5. Faculta-se	ao	licitante,	a	substituição	do	Atestado	de	Vistoria	por	uma	Declaração	formal,	assinada	pelo	representante	responsável	da	licitante,	sob	as	penalidades	da	lei,	de	que	tem	pleno	conhecimento	das
condições	e	peculiaridades	inerentes	à	natureza	dos	trabalhos,	assumindo	total	responsabilidade	por	esse	fato	e	informando	que	não	o	utilizaria	para	quaisquer	questionamentos	futuros	que	ensejassem	avenças	técnicas
ou	financeiras,	devendo	a	licitante	vencedora	assumir	os	ônus	dos	serviços	decorrentes.

5.2.8.6. A	licitante	que	optar	pela	NÃO	realização	da	vistoria,	vindo	a	ser	vencedora,	não	poderá	alegar	em	nenhuma	hipótese	o	desconhecimento	dos	locais	da	realização	dos	serviços	e	suas	peculiaridades,	como
justificativa	para	se	eximir	das	obrigações	assumidas	em	consequência	do	presente	certame,	devendo	assumir	os	ônus	dos	serviços	decorrentes.

5.2.8.7. A	licitante	deverá	declarar	que	tomou	conhecimento	de	todas	as	informações	e	das	condições	locais	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação.

6. REGIME	E	MODELO	DE	EXECUÇÃO

6.1. Os	serviços	serão	executados	de	forma	indireta	e	contínua,	com	regime	de	execução	por	Preço	Global.

6.2. A	execução	dos	serviços	será	iniciada	na	data	da	assinatura	do	contrato	pelas	partes.

6.2.1. Em	caráter	excepcional,	devidamente	justificado	e	mediante	autorização	da	autoridade	competente,	o	prazo	inicial	da	prestação	de	serviços	poderão	sofrer	alterações,	desde	que	requerido	pela	contratada	antes	da
data	prevista	para	o	início	dos	serviços	ou	das	respectivas	etapas,	cumpridas	as	formalidades	exigidas	pela	legislação.

6.2.2. Na	análise	do	pedido	de	que	trata	o	subitem	anterior,	a	Administração	deverá	observar	se	o	seu	acolhimento	não	viola	as	regras	do	ato	convocatório,	a	isonomia,	o	interesse	público	ou	qualidade	da	execução	do
objeto,	devendo	ficar	registrado	que	os	pagamentos	serão	realizados	em	conformidade	com	a	efetiva	prestação	dos	serviços.

6.3. Os	serviços	serão	executados	conforme	item	4.1.2	deste	Termo	de	Referência.

6.4. Local	de	prestação	dos	serviços:

6.4.1. Hospital	das	Clínicas	da	Universidade	Federal	de	Pernambuco	–	Filial	EBSERH;

6.4.2. Endereço:	Avenida	Professor	Moraes	Rego,	s/n.	Cidade	Universitária	–	Recife	–	PE.	CEP:	50740-900;

6.5. Após	a	homologação	da	licitação,	em	sendo	realizada	a	contratação,	será	firmado	Termo	de	Contrato;

6.6. O	Contrato	terá	a	vigência	de	01	(um)	ano,	a	contar	da	data	de	sua	assinatura	pelas	partes,	e	por	tratar-se	de	serviço	continuado	poderá	ser	prorrogado	mediante	termo	aditivo,	não	podendo	exceder	o	prazo	de	05
(cinco)	anos	em	sua	totalidade;

6.7. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	legais	vigentes;

6.8. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim;

6.9. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato;

6.10. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá
informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das
sanções	aplicáveis,	dentre	outros;

6.11. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizadas	por	empregados	e	servidores	públicos,	Gestores	e	Fiscais,	a	serem	designados	pela	autoridade	competente;

6.12. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	prestação	dos	serviços	e	da	alocação	dos	recursos	necessários,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do
ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	CONTRATANTE,	especialmente	designados,	na	forma	do	art.	161	e	seguintes	do	RLCE	2.0;

6.13. Os	pagamentos	serão	realizados	mensalmente	em	conformidade	com	os	serviços	efetivamente	prestados;

6.14. Para	a	perfeita	execução	dos	serviços,	a	Contratada	deverá	disponibilizar	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	nas	quantidades	estimadas	e	qualidades	a	seguir	estabelecidas,	promovendo
sua	substituição	quando	necessário;

7. RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

7.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	definitivo	do	objeto	contratual,	nos	termos	abaixo,	no	que	couber.

7.2. O	recebimento	provisório	será	realizado,	em	até	07	(sete)	dias	corridos	do	adimplemento	da	parcela,		pelo	fiscal	técnico

7.3. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	de	faturamento,	o	 fiscal	 técnico	do	contrato	 irá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e
qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos	(IMR),	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao
gestor	do	contrato.

7.4. O	fiscal	técnico	deve	emitir	relatório	com	a	análise	dos	serviços	executados	e	do	IMR	para	a	gestão	do	contrato.	A	emissão	do	relatório	conclui	o	recebimento	provisório	

7.5. Após	 a	 emissão	 do	 relatório	 pela	 fiscalização,	 no	 prazo	 de	 até	 05	 (cinco)	 dias	 corridos,	 o	 Gestor	 do	 Contrato	 deverá	 providenciar	 o	 recebimento	 definitivo,	 ato	 que	 concretiza	 o	 ateste	 da	 execução	 dos	 serviços,
obedecendo	às	seguintes	diretrizes:

7.5.1. Realizar	 a	 análise	 do	 relatório	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja	 irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais
pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

7.5.2. Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas;	e

7.5.3. Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização,	com	base	no	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	instrumento	substituto.

7.6. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	 responsabilidade	da	Contratada	pelos	prejuízos	resultantes	da	 incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das	garantias	concedidas	e	das
responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor	(Lei	n°	10.406,	de	2002).
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7.7. Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado
pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

8. INSTRUMENTO	DE	MEDIÇÃO	DE	RESULTADOS	(IMR)

8.1. A	avaliação	da	execução	do	objeto	utilizará	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	conforme	previsto	nas	tabela	1,	tabela	2	e	tabela	3	adiante.

8.2. Será	indicada	o	ajuste	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

8.2.1. não	produzir	os	resultados	acordados,

8.2.2. deixar	de	executar,	ou	não	executar	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ou

8.2.3. deixar	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizá-los	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

Tabela	1	-	Indicador	1	:	Tempo	Médio	de	Atendimento	Remoto	(TMAR)
	

Finalidade Garantir	a	celeridade	do	atendimento	técnico

Meta <	=	4	horas	úteis

Ínicio	da	medição A	partir	da	abertura	da	Ordem	de	Serviço	(OS)	com	a	Contratada

Instrumento	de	Medição Software	de	gestão	da	Tecnologia	Médica	do	HC-UFPE

Periodicidade Mensal

Mecanismo	de	Cálculo

TMAR	=	Ʃ	TAR	/	N;	

TMAR	=	tempo	médio	de	atendimento	remoto;

TAR	=	tempo	de	atendimento	remoto	das	Ordens	de	Serviço	abertas	no	período;

N	=	Quantidade	de	OS	abertas	no	período

Ínicio	da	Vigência A	partir	do	início	da	vigência	do	contrato

Faixa	de	ajuste	no	pagamento

TMAR	<=	4	horas	úteis	-		a	contratada	recebe	100%	do	valor	da	parcela	contratual

4	horas	úteis	<	TMAR	<	=	6	horas	úteis	-		a	contratada	recebe	98%	do	valor	da	parcela	contratual

TMAR	>		6	horas	úteis	-	a	contratada	recebe	96%	da	parcela	contratual

Sanções
TMAR	>	=	8	horas	úteis	-	Aplicar	advertência

TMAR	>	=	10	horas	úteis	-	Aplicar	advertência	e	multa

	
Tabela	2	-	Indicador	2	:	Tempo	Médio	de	Atendimento	Presencial	(TMAP)

	

Finalidade Garantir	a	celeridade	do	atendimento	técnico

Meta <	=	1	dias	útil

Ínicio	da	medição A	partir	da	conclusão	do	atendimento	remoto

Instrumento	de	Medição Software	de	gestão	da	Tecnologia	Médica	do	HC-UFPE

Periodicidade Mensal

Mecanismo	de	Cálculo

TMAP	=	Ʃ	TAP	/	N;	

TMAP	=	tempo	médio	de	atendimento	presencial;

TAP	=	tempo	de	atendimento	presencial	das	Ordens	de	Serviço	abertas	no	período;

N	=	Quantidade	de	OS	abertas	no	período;

Ínicio	da	Vigência A	partir	do	início	da	vigência	do	contrato

Faixa	de	ajuste	no	pagamento

TMAP	<=	1	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	100%	do	valor	da	parcela	contratual

1	dias	úteis	<	TMAP	<	=	3	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	98%	do	valor	da	parcela	contratual

TMAR	>		3	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	95%	da	parcela	contratual

Sanções
TMAR	>	=	5	dias	úteis	-	Aplicar	advertência

TMAR	>	=	7	dias	úteis	-	Aplicar	advertência	e	multa

	
Tabela	3	-	Indicador	3	:	Tempo	Médio	Conclusão	da	OS	(TMCO)

	

Finalidade Garantir	o	retorno	do	funcionamento	do	equipamento	de	forma	célere

Meta
<	=	2	dias	úteis	-		Caso	não	precise	de	peças

<	=	5	dias	úteis	-	Caso	precise	de	peças

Ínicio	da	medição A	partir	da	conclusão	do	atendimento	presencial

Instrumento	de	Medição Software	de	gestão	da	Tecnologia	Médica	do	HC-UFPE

Periodicidade Mensal

TMCO	=	Ʃ	TCO	/	N;	
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Mecanismo	de	Cálculo TCO	=	tempo	de	conclusão	das	Ordens	de	Serviço	abertas	no	período;

N	=	Quantidade	de	OS	abertas	no	período;

Ínicio	da	Vigência A	partir	do	início	da	vigência	do	contrato

Faixa	de	ajuste	no	pagamento

Caso	não	precise	de	peças

TMCO	<=	3	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	100%	do	valor	da	parcela	contratual

3	dias	úteis	<	TMCO	<	=	5	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	98%	do	valor	da	parcela	contratual

TMCO	>		5	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	95%	da	parcela	contratual

Caso	precise	de	peças

TMCO	<=	5	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	100%	do	valor	da	parcela	contratual

5	dias	úteis	<	TMCO	<	=	7	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	96%	do	valor	da	parcela	contratual

TMCO	>	7	dias	úteis	-	a	contratada	recebe	93%	da	parcela	contratual

Sanções
TMCO	>	=	9	dias	úteis	-	Aplicar	advertência

TMCO	>	=	11	dias	úteis	-	Aplicar	advertência	e	multa

8.3. 	O	IMR	poderá	ser	revisto,	durante	a	vigência	contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:

8.3.1. não	implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	limites	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento),	permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0;

8.3.2. não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.

9. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO

9.1. A	gestão	técnica	da	contratação	pleiteada	será	exercida	pelo	Eng.	Clínico	Leonardo	Rezende	Freire	Ribeiro,	SIAPE:	2216665;

9.2. A	fiscalização	técnica	será	realizada	pela	Engª.	Kersey	Wirleide	Anacleto	Xavier	da	Silva,	SIAPE:	2232794

9.3. A	execução	do	contrato	será	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos.

9.4. O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

9.4.1. O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou
dos	defeitos	observados.

9.4.2. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.

9.4.3. O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e
saneadoras,	se	for	o	caso.

9.4.4. No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.

9.4.5. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.

9.4.6. O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade
superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.

9.5. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos
aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

9.5.1. Caso	ocorram	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.

9.6. O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da
ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da
administração.

9.6.1. O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e
do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.

9.6.2. O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial	quanto	ao	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu
desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.

9.6.3. O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.

9.7. O	fiscal	administrativo	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.

9.8. O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades
da	Administração.

9.9. O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	competente	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do
contrato.

9.10. Em	caso	de	observância	de	inconformidades	na	execução	do	serviço,	emitir	notificação	à	Contratada,	conforme	Anexo	II,	informando	prazo	para	solução;

9.10.1. O	não	cumprimento	do	prazo	pela	Contratada,	poderá	ensejar	a	aplicação	de	Sanções	Administrativas	conforme	previsto	neste	documento;

9.11. As	atividades	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual	devem	ser	realizadas	de	forma	preventiva,	rotineira	e	sistemática,	podendo	ser	exercidas	por	funcionários,	equipe	de	fiscalização	ou	único	funcionário,	desde
que,	no	exercício	dessas	atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume	de	trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas	as	ações	relacionadas	à	gestão	do	contrato.

9.12. Durante	a	execução	do	objeto,	o	fiscal	técnico	deverá	monitorar	constantemente	o	nível	de	qualidade	dos	serviços	para	evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à	contratada	a	correção	das	falhas,	faltas
e	irregularidades	constatadas.

9.13. Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	contratada	materialize	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

9.14. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	serviço	em	relação	à	qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	indicadores,	além	dos
fatores	redutores,	devem	ser	aplicadas	as	sanções	à	contratada	de	acordo	com	as	regras	previstas	neste	Termo	de	Referência.

9.15. O	fiscal	técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	seja	suficiente	para	avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação.

9.16. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	CONTRATADA	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim

9.17. 	A	fiscalização	será	exercida	no	interesse	do	HC-UFPE/EBSERH	e	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	CONTRATADA,	inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade	e,	na	sua	ocorrência,	não	implica
corresponsabilidade	do	Poder	Público	ou	de	seus	agentes	e	prepostos,	salvo	se,	quando	destes	for	apurado	ação	ou	omissão	funcional,	na	forma	e	para	os	efeitos	legais.

10. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

10.1. Além	dos	encargos	de	ordem	legal	e	dos	demais	assumidos	em	outras	cláusulas	e	condições	estabelecidas	no	contrato	a	ser	firmado,	e	sem	alteração	dos	preços	estipulados,	obrigar-se-á,	ainda,	a	CONTRATADA:

10.1.1. Apresentar	ao	Gestor	do	Contrato	por	ocasião	do	início	dos	serviços,	um	calendário	anual	das	manutenções	preventivas	do	equipamento	objeto	desse	termo	de	referência	no	qual	deverá	constar	as	datas	para
realização	das	intervenções;

10.1.2. Realizar	manutenção	preventiva	dos	equipamentos	visando	corrigir	possíveis	defeitos,	mantendo-os	em	condições	de	operação	e	segurança	de	acordo	com	as	especificações	fornecidas	pelo	fabricante;

10.1.3. Realizar	 o	 primeiro	 atendimento	 técnico,	 remoto	 ou	 presencial,	 após	 a	 abertura	 do	 chamado	 técnico	 	 Entende-se	 como	 chamado	 técnico	 a	 notificação,	 pela	 CONTRATANTE,	 de	 alguma	 falha	 ou	 defeito	 no
equipamento	objeto	desse	termo	de	referência.	Entende-se	como	atendimento	técnico	a	visita	da	CONTRATADA	às	dependências	da	CONTRATANTE	para	análise	da	falha	ou	defeito	e	realização	da	manutenção	corretiva;

10.1.4. Realizar	o	atendimento	técnico	presencial,	caso	o	primeiro	atendimento	não	solucione	o	problema	em	um	tempo	estimado	de	até	02	(dois)	dias	úteis	após	o	primeiro	atendimento,	remoto	ou	presencial.

10.1.5. Fornecer	e	substituir	todas	as	peças	que	apresentem	defeito	durante	o	período	do	contrato,	com	exceção	de	componentes	consumíveis	em	geral,	além	das	peças	de	reposição	comprovadamente	danificadas	por	uso
indevido	do	equipamento	e	acessórios;

10.1.6. Fornecer	relatórios	após	a	manutenção	corretiva	constando	no	mínimo:	

Descrição	do	equipamento	onde	foi	realizado	o	serviço	com	marca,	modelo	e	número	de	série;

Defeito	apresentado	e	serviço	executado;
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Descrição	das	peças	substituídas	caso	tenha	sido	necessário;

Situação	de	funcionamento	do	equipamento

Descrição	de	outros	serviços	adicionais	que	ficarem	pendentes.

Nome	completo	e	legível	do	profissional	da	Contratada	que	executou	os	serviços;

Nome	completo	e	legível	do	técnico	da	Contratante	que	acompanhou	a	execução	dos	serviços.

10.1.7. A	contratada	deverá	entregar	à	contratante,	após	a	conclusão	da	manutenção	preventiva,	um	Relatório	de	Execução	da	Manutenção	Preventiva,	onde	deve	constar	a	descrição	do	serviço	executado	e	um	checklist
dos	itens	inspecionados	/	substituídos;

10.1.8. Providenciar,	no	caso	de	ausência	ou	afastamento	temporário	do	profissional	titular,	a	sua	substituição	por	outro,	ou	oferecer	outro	tipo	de	solução,	sem	ônus	adicional	para	o	HC-UFPE/EBSERH.

10.1.9. Apresentar	sugestões	sobre	modernização,	cuja	necessidade	tenha	sido	constatada;

10.1.10. Relatar	ao	Setor	de	Engenharia	Clinica	do	Hospital	toda	e	qualquer	irregularidade,	inclusive	de	ordem	funcional,	constatada	durante	a	execução	do	serviço	de	manutenção	com	substituição	das	peças,	cuja	solução
dependa	de	autorização	para	execução	ou	de	providências	por	parte	do	mesmo,	especialmente	se	representar	risco	para	o	patrimônio	público;

10.1.11. Manter	os	meios	de	contato	atualizados/ativos;

10.1.12. Os	profissionais	técnicos	indicados	devem	possuir	registro	válido	CREA	ou	CFT;

10.1.13. Executar	os	 serviços	que	 impliquem	em	desligamentos	de	energia,	 e	outros	que	possam	comprometer	o	normal	 funcionamento	da	unidade	hospitalar	apenas	nos	dias	ou	horários	a	combinar	com	o	Setor	de
Engenharia	Clínica;

10.1.14. Fornecer	o	ferramental	em	perfeito	estado	de	funcionamento	e	materiais	necessários	à	execução	dos	serviços	objeto	deste	Termo;

10.1.15. Responsabilizar-se	pelos	serviços	de	desmontagem,	montagem	e	transporte	dos	equipamentos	ou	peças	para	reparos	fora	do	Hospital.	Nestes	casos,	a	remoção	só	será	efetuada	após	recebida	autorização	por
escrito	do	Setor	de	Engenharia	Cínica	do	HC/UFPE	ou	da	Gestão	do	Contrato;

10.1.16. Assegurar	a	execução	do	 serviço	de	manutenção	com	substituição	das	peças	em	perfeita	 conformidade	com	as	 instruções	da	CONTRATANTE	seguindo	as	normas,	 rotinas	e	 instruções	da	mesma,	dentro	das
especificações	e	parâmetros	de	qualidade	e	eficiência	aceitos	pela	boa	técnica,	tomando,	quando	for	o	caso,	providências	imediatas	para	a	correção	de	falhas	detectadas	pela	fiscalização	da	CONTRATANTE;

10.1.17. Admitir	e	dirigir,	sob	sua	inteira	responsabilidade,	os	profissionais	adequados	e	capacitados,	com	satisfatório	nível	de	competência	técnica	e	eficiência;

10.1.18. Fornecer	e	exigir	o	uso	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	com	os	devidos	certificados	de	aprovação,	bem	como	respeitar	todas	as	normas	e	procedimentos	de	segurança	relativos	à	correta	operação	e
manutenção	de	equipamentos	elétricos,	mantendo	em	seu	quadro	de	pessoal	os	profissionais	de	segurança	em	número	e	qualificação	requeridos	pelas	normas	legais;

10.1.19. Manter	o	seu	pessoal	em	serviço	adequadamente	identificado	mediante	crachá,	com	fotografia	recente;

10.1.20. Manter	a	disciplina	de	seu	pessoal	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	de	acordo	com	as	normas	vigentes;

10.1.21. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	os	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	má	qualidade	da	execução	do	serviço	e/ou	materiais	empregados;

10.1.22. Testar,	em	conjunto	com	o	Setor	de	Engenharia	Clínica,	os	equipamentos	que	sofreram	manutenção	corretiva	com	substituição	de	peças	de	forma	a	comprovar	a	conformidade	do	seu	funcionamento;

10.1.23. Responder	pelos	danos	 causados	diretamente	à	CONTRATANTE	ou	a	 terceiros,	 decorrentes	de	 sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	 serviço	de	manutenção	com	substituição	das	peças	objeto	desse	 termo,	não
excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	em	virtude	da	fiscalização	ou	o	acompanhamento	exercido	pela	CONTRATANTE;

10.1.24. Responder	por	todas	as	despesas	decorrentes	de	tributos	de	qualquer	natureza,	que	incidam	ou	venham	a	incidir	sobre	o	presente	Contrato,	bem	como	as	necessárias	para	a	completa	execução	do	mesmo,	exceto	a
publicação	do	seu	extrato	que	será	providenciada	pela	CONTRATANTE;

10.1.25. Responder	por	todos	os	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais,	caso	haja,	resultantes	da	execução	deste	contrato;

10.1.26. Substituir,	 sempre	 que	 exigido	 pelo	 Hospital	 e	 independentemente	 de	 qualquer	 justificativa	 por	 parte	 desta,	 qualquer	 profissional	 integrante	 das	 equipes	 de	 trabalho	 cuja	 atuação,	 permanência	 e/ou
comportamento	sejam	julgados	inadequados,	prejudiciais,	inconvenientes	ou	insatisfatórios	à	disciplina	do	Hospital	ou	ao	interesse	do	serviço	público;

10.1.27. Manter,	durante	toda	a	execução	deste	Contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	no	processo.

10.1.28. Providenciar,	conforme	o	art.	3º	da	Resolução	nº	1.025/2009	do	CONFEA	ou	equivalente	CFT,	o	registro	no	CREA/CFT	da	ART	–	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	ou	TRT	-Termo	de	Responsabilidade	Técnica
relativa	ao	serviço	objeto	deste	Termo	de	Referência,	tendo	como	responsáveis	técnicos	os	profissionais	apresentados	pela	Licitada	para	fins	de	comprovação	da	capacitação	técnico-profissional,	admitindo-se	a	substituição	por
profissionais	de	experiência	equivalente	ou	superior,	desde	que	aprovada	pela	CONTRATANTE;

10.1.29. Providenciar,	sempre	que	necessário,	conforme	o	Art.	10	da	Resolução	nº	1.025/2009	do	CONFEA	ou	equivalente	do	CFT:

10.1.29.1. O	registro	no	CREA/CFT	da	ART/TRT	Complementar	que,	vinculada	a	ART/TRT	inicial,	complementa	os	dados	anotados	nos	seguintes	casos:

For	realizada	alteração	contratual	que	ampliar	o	objeto,	o	valor	do	contrato	ou	a	atividade	técnica	contratada,	ou	prorrogar	o	prazo	de	execução;

Houver	a	necessidade	de	detalhar	as	atividades	técnicas,	desde	que	não	impliquem	a	modificação	da	caracterização	do	objeto	ou	da	atividade	técnica	contratada.

10.1.29.2. O	registro	no	CREA/CFT	da	ART/TRT	de	Substituição	que,	vinculada	a	ART/TRT	inicial,	substitui	os	dados	anotados	nos	casos	em	que:

Houver	a	necessidade	de	corrigir	dados	que	impliquem	a	modificação	da	caracterização	do	objeto	ou	da	atividade	técnica	contratada;

Houver	a	necessidade	de	corrigir	erro	de	preenchimento	de	ART/TRT.

10.1.30. Providenciar,	sempre	que	necessário,	conforme	o	art.	12	da	Resolução	nº	1.025/2009	do	CONFEA,	ou	equivalente	do	CFT,	o	registro	no	CREA/CFT	de	nova	ART/TRT,	vinculada	a	ART/TRT	inicial,	nos	seguintes
casos:

Aditivo	contratual;

Substituição	de	Responsável	Técnico.

10.1.31. Responsabilizar-se	pelo	 registro	de	 toda	e	qualquer	ART/TRT	necessária,	 conforme	disposto	neste	Termo	de	Referência,	e	estando	o	pagamento	de	notas	 fiscais	 condicionado	a	apresentação	das	ART’s/TRT's
necessárias;

10.1.32. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	 inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o
atendimento	ao	objeto	da	licitação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	171	do	RLCE	2.0.

10.1.33. Reparar	 quaisquer	 danos	 diretamente	 causados	 à	 contratante,	 independentemente	 de	 culpa	 ou	 de	 dolo	 de	 seus	 representantes	 legais,	 prepostos	 ou	 empregados,	 em	 decorrência	 da	 relação	 contratual,	 não
excluindo	ou	reduzindo	a	responsabilidade	da	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução	dos	serviços	pela	contratante.

10.1.34. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	do	contrato	ou	autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

10.1.35. Alocar	os	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	deste	contrato,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	fornecendo	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	demandados,
cuja	quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência;

10.1.36. Efetuar	comunicação	ao	Contratante,	assim	que	tiver	ciência	da	impossibilidade	de	realização	ou	finalização	do	serviço	no	prazo	estabelecido,	para	adoção	de	ações	de	contingência	cabíveis.

10.1.37. Estar	registrada	ou	inscrita	no	Conselho	Profissional	competente,	conforme	as	áreas	de	atuação	previstas	no	Termo	de	Referência,	em	plena	validade.

10.1.38. Instruir	os	seus	empregados,	quanto	à	prevenção	de	incêndios	nas	áreas	do	Contratante.

10.1.39. Observar	as	seguintes	diretrizes	de	caráter	ambiental:

10.1.39.1. Qualquer	instalação,	equipamento	ou	processo,	situado	em	local	fixo,	que	libere	ou	emita	matéria	para	a	atmosfera,	por	emissão	pontual	ou	fugitiva,	utilizado	na	execução	contratual,	deverá	respeitar	os
limites	máximos	de	emissão	de	poluentes	admitidos	na	Resolução	CONAMA	n.º	382,	de	26/12/2006,	e	legislação	correlata,	de	acordo	com	o	poluente	e	o	tipo	de	fonte.

10.1.39.2. Na	execução	contratual,	conforme	o	caso,	a	emissão	de	ruídos	não	poderá	ultrapassar	os	níveis	considerados	aceitáveis	pela	Norma	NBR-10.151	-	Avaliação	do	Ruído	em	Áreas	Habitadas	visando	o	conforto
da	comunidade,	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	-	ABNT,	ou	aqueles	estabelecidos	na	NBR-10.152	-	Níveis	de	Ruído	para	conforto	acústico,	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	-	ABNT,	nos	termos	da
Resolução	CONAMA	n.º	01,	de	08/03/90,	e	legislação	correlata.

10.1.40. Responder	por	qualquer	acidente	de	trabalho	na	execução	dos	serviços,	por	uso	indevido	de	patentes	registradas	em	nome	de	terceiros,	por	danos	resultantes	de	defeitos	ou	incorreções	dos	serviços	ou	dos	bens
do	Contratante,	de	seus	funcionários	ou	de	terceiros,	ainda	que	ocorridos	em	via	pública	junto	ao	serviço	de	engenharia.

10.1.41. Assegurar	aos	seus	trabalhadores	ambiente	de	trabalho,	inclusive	equipamentos	e	instalações,	em	condições	adequadas	ao	cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho;

10.1.42. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	dos	serviços,	durante	a	vigência	do	contrato.

10.1.43. Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de
segurança,	higiene	e	disciplina.

10.1.44. Prestar	 os	 serviços	 dentro	 dos	 parâmetros	 e	 rotinas	 estabelecidos,	 fornecendo	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos	 e	 utensílios	 em	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às
recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação;

10.1.45. Não	submeter	o	menor	de	dezoito	anos	de	idade	à	realização	de	trabalho	noturno	e	em	condições	perigosas	e	insalubres	e	à	realização	de	atividades	constantes	na	Lista	de	Piores	Formas	de	Trabalho	Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	n.º	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;

10.1.46. Receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de	trabalho;

10.1.47. Não	submeter	os	trabalhadores	a	condições	degradantes	de	trabalho,	jornadas	exaustivas,	servidão	por	dívida	ou	trabalhos	forçados;

10.1.48. Não	incorrer	em	quaisquer	das	vedações	previstas	nos	arts.	69	e	124	do	RLCE	2.0.

11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

11.1. Exercer	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	objeto	desse	processo	de	modo	a	garantir	o	seu	fiel	cumprimento;
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11.2. Garantir	o	acesso	da	Contratada	e	de	seus	prepostos	aos	locais	de	execução	do	serviço;

11.3. Efetuar	o	pagamento	devido	à	Contratada	no	prazo	e	condições	estabelecidos	neste	instrumento,	abatidas	as	penalidades	referentes	aos	Acordos	de	Níveis	de	Serviço,	se	houver;

11.4. Providenciar	a	publicação	dos	atos	da	Administração	relativos	a	esse	processo

11.5. Manter	arquivada	junto	ao	processo	administrativo	ao	qual	está	vinculado	o	presente	instrumento	toda	a	documentação	a	ele	referente;

11.6. Fornecer	à	CONTRATADA	todas	as	informações	e	esclarecimentos	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	assumidas;

11.7. Notificar	à	CONTRATADA,	por	escrito,	sobre	quaisquer	irregularidades	constatadas,	solicitando	a	regularização	das	mesmas,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas.

11.8. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;

11.9. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	da	contratada,	no	que	couber,	em	conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017;

11.10. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência	e	anexos;

11.11. Cientificar	a	Equipe	de	Fiscalização	Contratual	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do	descumprimento	das	obrigações	pela	Contratada;

11.12. Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações,	inclusive	de	restabelecimento	do	reequilíbrio	econômico-financeiro,	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente	Contrato,	ressalvados	os	requerimentos
manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

11.13. Assegurar	que	o	ambiente	de	trabalho,	inclusive	seus	equipamentos	e	instalações,	apresentem	condições	adequadas	ao	cumprimento,	pelo	Contratado,	das	normas	de	segurança	e	saúde	no	trabalho,	quando	o	serviço	for
executado	em	suas	dependências,	ou	em	local	por	ela	designado;

11.14. Previamente	à	expedição	da	ordem	de	serviço,	verificar	pendências,	liberar	áreas	e/ou	adotar	providências	cabíveis	para	a	regularidade	do	início	da	sua	execução.

12. PAGAMENTO

12.1. O	pagamento	será	efetuado	pela	Contratante	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	contados	do	recebimento	da	Nota	Fiscal/Fatura.

12.2. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	será	precedida	do	recebimento	definitivo	do	serviço,	conforme	item	RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO	deste	documento.

12.3. Quando	houver	glosa	parcial	dos	serviços,	a	contratante	deverá	comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	nota	fiscal	ou	fatura	com	o	valor	exato	dimensionado.

12.4. A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	 fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	 impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,
mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação.

12.4.1. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	fornecedor	contratado,	deverão	ser	tomadas	as	providências	previstas	no	do	art.	31	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

12.5. O	setor	competente	para	proceder	o	pagamento	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

12.5.1. o	prazo	de	validade;

12.5.2. a	data	da	emissão;

12.5.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

12.5.4. o	período	de	prestação	dos	serviços;

12.5.5. o	valor	a	pagar;	e

12.5.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

12.6. As	notas	fiscais	deverão	ser	emitidas	para	o	CNPJ	de	número	15.126.437/0016-20,	razão	social	EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	HC	UFPE,	nome	fantasia.

12.7. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o
prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

12.8. Nos	termos	do	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	será	efetuada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,
caso	se	constate	que	a	Contratada:

12.8.1. não	produziu	os	resultados	acordados	(IMR);

12.8.2. deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

12.8.3. deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou-os	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

12.9. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

12.10. Antes	de	cada	pagamento	à	contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.

12.11. Constatando-se,	 junto	ao	SICAF,	a	situação	de	 irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

12.12. Previamente	à	emissão	de	nota	de	empenho	e	a	cada	pagamento,	a	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para	identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29,	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

12.13. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem
como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

12.14. Persistindo	a	irregularidade,	a	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.

12.15. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.	

12.15.1. Será	rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada	inadimplente	no	SICAF,	salvo	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	de	interesse	público	de	alta	relevância,	devidamente	justificado,
em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante.

12.16. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável,	nos	termos	do	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MPDG	n.	5/2017,	quando	couber.

12.16.1. É	vedado	o	pagamento,	a	qualquer	 título,	por	serviços	prestados,	à	empresa	privada	que	tenha	em	seu	quadro	societário	servidor	público	da	ativa	do	órgão	contratante,	com	fundamento	na	Lei	de	Diretrizes
Orçamentárias	vigente.

12.17. No	caso	de	atraso	pela	Contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice
IPCA/IBGE	de	correção	monetária.

12.18. Uma	vez	apurado,	no	curso	da	contratação,	que	a	CONTRATADA	acresceu	indevidamente	a	seus	preços	valores	correspondentes	a	tributos	não	incidentes	sobre	a	realização	dos	serviços	contratados,	o	HC/UFPE	–	Filial
EBSERH	exigirá	a	imediata	exclusão	desses	valores,	com	a	consequente	redução	dos	preços	e	reembolso	de	valores	devidos	porventura	pagos	à	CONTRATADA.

12.19. O	faturamento	da	primeira	Nota	Fiscal	compreenderá	a	data	de	início	do	contrato	até	a	data	final	do	respectivo	mês.	Para	os	meses	subsequentes,	compreenderá	o	período	de	1°	ao	último	dia	de	cada	mês.	

12.20. Forma	de	pagamento

12.20.1. O	pagamento	será	realizado	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado.

12.20.2. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

12.20.2.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

12.20.3. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.
No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

13. REAJUSTE

13.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das	propostas.

13.2. Após	o	interregno	de	um	ano,	os	preços	iniciais	podem	ser	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pela	CONTRATANTE,	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA/IBGE,	exclusivamente	para	as	obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

13.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	CONTRATADA	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a	cada	anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável

13.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

13.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja
divulgado	o	índice	definitivo.	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

13.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

13.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

13.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo

13.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a	Ebserh	poderá,	garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar	ao	contratado	as	seguintes	sanções:

14.1.1. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais	 consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;

14.1.2. Multa	de:

14.1.2.1. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em	caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	diaEdital - SEI 90045.2026 (61727465)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 26



e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral
da	avença;

14.1.2.2. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na	execução	do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da
obrigação	assumida;

14.1.2.3. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida;

14.1.2.4. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	4	e	5,	abaixo;	e

14.1.2.5. 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia	(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;

14.1.2.6. as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

14.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.

14.2. As	sanções	previstas	nos	subitens	14.1.1	e	14.1.3	poderão	ser	aplicadas	à	CONTRATADA	juntamente	com	as	de	multa,	descontando-a	dos	pagamentos	a	serem	efetuados.

14.3. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	4	e	5:

Tabela	4

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

Tabela	5

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,	por	ocorrência; 05
2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por	unidade	de	atendimento; 04
3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02
5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do	CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03
Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:
6 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02

7 Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão
fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência; 03

8 indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	edital/contrato; 01

14.4. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

14.4.1. Tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

14.4.2. 	Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

14.4.3. Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

14.4.4. Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não	celebrar	o	contrato;

14.4.5. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

14.4.6. Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

14.4.7. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

14.4.8. Não	mantiver	a	proposta;

14.4.9. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

14.4.10. Comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

14.5. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 contratada,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RLCE	 2.0	 e,
subsidiariamente,	na	Lei	nº	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior	a	10	(dez)	dias	úteis.

14.6. As	 multas	 devidas	 e/ou	 prejuízos	 causados	 à	 contratante	 serão	 deduzidos	 dos	 valores	 a	 serem	 pagos,	 ou	 recolhidos	 em	 favor	 da	 Ebserh,	 ou	 deduzidos	 da	 garantia,	 ou	 ainda,	 quando	 for	 o	 caso,	 serão	 cobrados
judicialmente

14.6.1. Caso	a	contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.

14.7. A	 autoridade	 competente,	 na	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da	 conduta	 do	 infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

14.8. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	 indícios	de	prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	como	ato	 lesivo	à	administração	pública	nacional	ou
estrangeira,	 cópias	 do	 processo	 administrativo	 necessárias	 à	 apuração	 da	 responsabilidade	 da	 empresa	 deverão	 ser	 remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR.

14.9. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como	ato	lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu	rito
normal	na	unidade	administrativa.

14.10. O	processamento	do	PAR	não	 interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	 lesivo
cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

14.11. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser	 registradas	 e	 publicadas	 no	 Sicaf.	 Quando	 a	 sanção	 aplicada	 decorrer	 de	 Processo	 Administrativo	 de
Responsabilização	-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

15. RESCISÃO	CONTRATUAL

15.1. O	Termo	de	Contrato	poderá	ser	rescindido	nas	hipóteses	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE	2.0,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

15.2. Os	casos	de	rescisão	contratual	serão	formalmente	motivados	e	registrados	em	processo	administrativo,	assegurando-se	o	direito	à	prévia	e	ampla	defesa.

15.3. O	abandono	da	execução	contratual	configura	motivo	para	imediata	rescisão	unilateral.	

15.4. A	rescisão	por	ato	unilateral	poderá	acarretar	as	seguintes	consequências,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência:

15.4.1. Perda	da	garantia	de	execução,	caso	prevista,	para	ressarcimento	da	CONTRATANTE;

15.4.2. Na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia,	a	retenção	dos	créditos	decorrentes	do	contrato,	até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE;

15.4.3. Cobrança,	administrativa	ou	judicial,	dos	valores	das	multas	e/ou	indenização	devidas	à	CONTRATANTE.

15.5. O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido	de	Relatório	indicativo	dos	seguintes	aspectos,	conforme	o	caso:

15.5.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

15.5.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

15.5.3. Indenizações	e	multas.

16. REGIME	DE	EXECUÇÃO

16.1. A	presente	contratação	adotará	como	regime	de	execução	a	Empreitada	por	Preço	Global,	conforme	art.	42,	II,	Lei.	13.303/2016	e	art.	14,	II,	do	RLCE,	uma	vez	que	a	contratação	se	formaliza	por	preço	certo	e	total.

17. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

17.1. O	adjudicatário	prestará	garantia	de	execução	do	contrato,	nos	moldes	do	art.	144	do	RLCE	2.0,	com	validade	durante	a	execução	do	contrato	e	por	90	(noventa)	dias	após	o	término	da	vigência	contratual,	em	valor
correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato.
17.2. Nas	contratações	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	será	exigida	garantia	adicional	do	licitante	vencedor	cuja	proposta	for	 inferior	a	85%	(oitenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	do	orçamento	estimado,	equivalente	à
diferença	entre	esse	último	e	o	valor	da	proposta,	sem	prejuízo	das	demais	garantias	exigidas,	nos	termos	do	§	6º	do	artigo	144	do	RLCE	2.0.
17.3. No	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	dias,	prorrogáveis	por	 igual	período,	a	critério	do	CONTRATANTE,	contados	da	assinatura	do	contrato,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	comprovante	de	prestação	de	garantia,
podendo	optar	por	caução	em	dinheiro,	seguro-garantia	ou	fiança	bancária.
17.4. A	inobservância	do	prazo	fixado	para	apresentação	da	garantia	acarretará	a	aplicação	de	multa	de	0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	total	do	contrato	por	dia	de	atraso,	até	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).
17.5. O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autoriza	a	Administração	a	promover	a	rescisão	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõem	o	inciso	I	do	art.	184	do	RLCE
2.0.
17.6. A	validade	da	garantia,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	deverá	abranger	um	período	de	90	dias	após	o	término	da	vigência	contratual,	conforme	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	n.º	5/2017.
17.7. A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

17.7.1. prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações	nele	previstas;Edital - SEI 90045.2026 (61727465)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 27



17.7.2. prejuízos	diretos	causados	à	Administração	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	contrato;
17.7.3. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	CONTRATADA;	e
17.7.4. obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza	e	para	com	o	FGTS,	não	adimplidas	pela	CONTRATADA,	quando	couber.

17.8. A	modalidade	seguro-garantia	somente	será	aceita	se	contemplar	todos	os	eventos	indicados	no	item	anterior,	observada	a	legislação	que	rege	a	matéria.
17.9. A	garantia	em	dinheiro	deverá	ser	efetuada	em	favor	da	CONTRATANTE,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica	Federal,	com	correção	monetária.
17.10. No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
17.11. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	à	nova	situação	ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.
17.12. Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado	total	ou	parcialmente	em	pagamento	de	qualquer	obrigação,	a	CONTRATADA	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	da	data	em
que	for	notificada.
17.13. A	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
17.14. Será	considerada	extinta	a	garantia:

17.14.1. com	a	devolução	da	 apólice,	 carta	 fiança	ou	 autorização	para	 o	 levantamento	de	 importâncias	depositadas	 em	dinheiro	 a	 título	de	garantia,	 acompanhada	de	declaração	da	CONTRATANTE,	mediante	 termo
circunstanciado,	de	que	a	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;

17.14.2. no	 prazo	 de	 90	 (noventa)	 dias	 após	 o	 término	 da	 vigência	 do	 contrato,	 caso	 a	 Administração	 não	 comunique	 a	 ocorrência	 de	 sinistros,	 quando	 o	 prazo	 será	 ampliado,	 nos	 termos	 da	 comunicação,	 conforme
estabelecido	na	alínea	"h2"do	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	n.º	05/2017.

17.15. 	A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por	culpa	exclusiva	do	CONTRATANTE	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.

17.16. O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	contratante	com	o	objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	ao	contratado.

17.17. A	CONTRATADA	autoriza	o	CONTRATANTE	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	neste	Termo	de	Referência.

17.18. A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	prevista	especificamente	no	Termo	de	Referência.

18. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL	SOCIAL	E	ECONÔMICA

18.1. Para	evitar	impactos	ambientais,	conforme	Art	5º	da	Instrução	Normativa	01/2010	da	SLTI/MPOG	os	materiais	utilizados	devem,	no	que	couber	:

18.1.1. Ser	constítuídos	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;

18.1.2. Atender	os	requisitos	ambientais	para	a	obtenção	de	certificação	do	Instituto	Nacional	de	Metrologia,	Normalização	e	Qualidade	Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental
em	relação	aos	seus	similares;

18.1.3. Ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em	embalagem	 individual	 adequada,	 com	o	menor	 volume	possível,	 que	utilize	materiais	 recicláveis,	 de	 forma	a	garantir	 a	máxima	proteção	durante	 o	 transporte	 e	 o
armazenamento;

18.1.4. Não	conter	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),
cádmio	(Cd),	bifenilpolibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

18.2. De	acordo	com	o	art.	5°	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	também	devem	ser	observadas,	no	que	couber,	as	normas	relativas	a:

Art.	5°	As	contratações	devem	observar,	no	que	couber	para	cada	tipo	de	objeto,	as	normas	relativas	a:
I.	disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	s6lidos	gerados;
II.	mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que	serão	definidas	no	procedimento	de	licenciamento	ambiental;
III.	utilização	de	produtos,	equipamentos	e	serviços	que,	comprovadamente,	reduzam	o	consumo	de	energia	e	de	recursos	naturais;
IV.	avaliação	de	impactos	de	vizinhança,	observada	a	legislação	urbanística;
V.	proteção	do	patrim6nio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial,	inclusive	por	meio	da	avaliação	do	impacto	direto	ou	indireto	causado	por	investimentos	realizados	pela	Ebserh;
VI.	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;
VII.	vigilância	sanitária,	proteção	radiológica	e	demais	normas	técnicas	relacionadas	a	garantia	de	qualidade	e	de	disponibilidade	sobre	infraestrutura,	equipamentos	e	suprimentos.
	
Paragrafo	 único.	 A	 contratação	 da	 qual	 decorra	 impacto	 negativo	 sobre	 bens	 do	 patrimônio	 cultural,	 histórico,	 arqueológico	 e	 imaterial	 tombados	 dependerá	 de	 previa	 autorização	 da	 esfera	 de	 governo
encarregada	da	proteção	do	respectivo	patrimônio,	devendo	o	impacto	ser	compensado	por	meio	de	medidas	determinadas	pela	Diretoria	Executiva,	na	forma	da	legislação	aplicável.

18.3. Ainda,	deverão	ser	observadas	as	previsões	do	Decreto	n°	7.746/2012:

Art.	2°	Na	aquisição	de	bens	e	na	contratação	de	serviços	e	obras,	a	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	as	empresas	estatais	dependentes	adotarão	critérios	e	práticas	sustentáveis
nos	instrumentos	convocatórios,	observado	o	disposto	neste	Decreto.
	
Parágrafo	 único.	 A	 adequação	 da	 especificação	 do	 objeto	 da	 contratação	 e	 das	 obrigações	 da	 contratada	 aos	 critérios	 e	 as	 práticas	 de	 sustentabilidade	 será	 justificada	 nos	 autos,	 resguardado	 o	 caráter
competitivo	do	certame.
(...)
Art.	4°	Para	os	fins	do	disposto	no	art.	2°,	são	considerados	critérios	e	práticas	sustentáveis,	entre	outras:
I-	baixo	impacto	sabre	recursos	naturais	coma	flora,	fauna,	ar,	solo	e	agua;
II-preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;
III-	maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	coma	água	e	energia;
IV-	maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local;
V-	maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;
VI-	uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais;
VII-	origem	sustentável	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	nos	serviços	e	nas	obras;	e
VIII-	utilização	de	produtos	florestais	madeireiros	e	não	madeireiros	originários	de	manejo	florestal	sustentável	ou	de	reflorestamento.
	
Art.	5°	A	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	as	empresas	estatais	dependentes	poderão	exigir	no	instrumento	convocatório	para	a	aquisição	de	bens	que	estes	sejam	constituídos
por	material	renovável,	reciclado,	atóxico	ou	biodegradável,	entre	outros	critérios	de	sustentabilidade."
(...)
Art.	8°	A	comprovação	das	exigências	apresentadas	no	instrumento	convocatório	poderá	ser	feita	por	meio	de	certificação	emitida	ou	reconhecida	por	instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada	ou
por	outro	meio	definido	no	instrumento	convocatório;

18.4. Observar	a	Resolução	CONAMA	nº	20,	de	7	de	dezembro	de	1994,	quanto	aos	equipamentos	de	limpeza	que	gerem	ruído	no	seu	funcionamento;

18.5. Fornecer	aos	empregados	os	equipamentos	de	segurança	que	se	fizerem	necessários,	para	a	execução	de	serviços;

19. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

19.1. É	permitida	a	subcontratação	parcial	do	objeto,	até	o	limite	de	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	nas	seguintes	condições:

19.1.1. É	vedada	a	subcontratação	completa	ou	da	parcela	principal	da	obrigação	não	expressamente	admitida	pela	Equipe	de	Fiscalização.

19.1.2. Poderão	ser	especialmente	subcontratadas	as	seguintes	parcelas	do	objeto:

19.1.2.1. Para	serviços	de	solda,	calibração	das	malhas	de	temperatura	e	pressão,	usinagem	de	peças

19.2. A	subcontratação	depende	de	autorização	prévia	do	contratante,	a	quem	incumbe	avaliar	se	o	subcontratado	cumpre	os	requisitos	de	qualificação	técnica	necessários	para	a	execução	do	objeto.	Para	a	subcontratação
dos	itens	que	não	foram	listados	acima,	será	necessária	a	aprovação	da	fiscalização.

19.3. Em	qualquer	hipótese	de	subcontratação,	permanece	a	responsabilidade	integral	do	contratado	pela	perfeita	execução	contratual,	cabendo-lhe	realizar	a	supervisão	e	coordenação	das	atividades	do	subcontratado,	bem
como	responder	perante	o	contratante	pelo	rigoroso	cumprimento	das	obrigações	contratuais	correspondentes	ao	objeto	da	subcontratação.

19.4. O	contratado	apresentará	à	Administração	documentação	que	comprove	a	capacidade	técnica	do	subcontratado,	que	será	avaliada	e	juntada	aos	autos	do	processo	correspondente.

19.5. É	vedada	a	subcontratação	de	empresa	que	se	enquadre	nos	impedimentos	do	art.	124	do	RLCE	2.0.

19.6. Nesta	licitação	será	admitida	a	possibilidade	de	consórcio,	subscrito	pelos	consorciados,	atendidas	às	seguintes	condições:

19.6.1. comprovação	de	compromisso	público	ou	particular	de	constituição	de	consórcio,	subscrito	pelos	consorciados;

19.6.2. indicação	de	empresa	líder	do	consórcio,	que	será	responsável	por	sua	representação	perante	a	Ebserh;

19.6.3. admissão,	para	efeito	de	habilitação	técnica,	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;

19.6.4. impedimento,	na	mesma	licitação,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio	de	mais	de	um	consórcio;

19.6.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção	de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

19.6.6. habilitação	técnica,	quando	exigida,	por	meio	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	por	meio	do	somatório	dos	valores	de	cada
consorciado;

19.6.6.1. se	o	consórcio	não	 for	 formado	 integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e	o	projeto	básico/termo	de	referência	exigir	requisitos	de	habilitação	econômico-financeira,	haverá	um
acréscimo	de	10%	para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.

19.6.7. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

19.6.8. a	substituição	de	consorciado	deverá	ser	expressamente	autorizada	pela	Ebserh	e	condicionada	à	comprovação	de	que	a	nova	empresa	do	consórcio	possui,	no	mínimo,	os	mesmos	quantitativos	para	efeito	de
habilitação	técnica	e	os	mesmos	valores	para	efeito	de	capacidade	econômico-financeira	apresentados	pela	empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

20. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

20.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	da	União.
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20.2. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

Gestão:	26443	-	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares.

UG:	155022	-	Hospital	das	Clínicas	da	UFPE	Professor	Romero	Marques.

Fontes	de	Recursos:	PRHOSUS/SUS-FNS/EBSERH.

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0001	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e	alta	complexidade	–	Nacional).

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0026	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e	alta	complexidade	–	no	Estado	de	Pernambuco)

20.3. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

21. ESTIMATIVA	DE	PREÇOS	E	PREÇOS	REFERENCIAIS

21.1. Os	preços	referenciais	desta	contratação	são	sigilosos,	nos	termos	do	art.	7º	do	RLCE	2.0

22. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

22.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	CONTRATADA	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam
mantidas	as	demais	clausulas	e	condições	do	contrato;	não	haja	prejuízo	a	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	a	continuidade	do	contrato.

23. TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

23.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

23.1.1. Adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

23.1.2. Assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

23.1.3. Manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

23.1.4. Adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

23.1.5. Cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

23.1.6. Orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a
que	tenham	acesso;

23.1.7. Comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como	acessos	não	autorizados	e	situações	acidentais	ou	ilícitas	de
destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

23.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

23.2.1. Cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

23.2.2. Apresentar	todos	os	dados	e	 informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE	e/ou	adotar	as
providências	lícitas	por	ela	indicadas;

23.2.3. Não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização	por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres
decorrentes	da	LGPD	e	daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

23.2.4. Quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	 término	do	 tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da	LGPD,	 interromper	o	 tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	 todas	as	cópias
porventura	existentes	(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

24. CONDIÇÕES	GERAIS

24.1. Ficam	excluídas	da	manutenção	as	avarias	do	equipamento	causadas	por	imprudência,	ou	negligência,	ou	imperícia	no	seu	uso	por	parte	dos	funcionários	do	HC-UFPE/EBSERH.	Também	os	defeitos	causados	por	fatores
externos,	 como	 instalação	 elétrica,	 casos	 fortuitos	 e/ou	 de	 força	 maior,	 reforma	 ou	 substituição	 de	 equipamento,	 bem	 como	 colocação	 ou	 adaptação	 de	 peças	 ou	 componentes	 fornecidos	 por	 terceiros.	 Nessas	 situações,	 a
CONTRATADA	deverá	fornecer	relatório	detalhado	e	orçamento	prévio	para	análise	e	aprovação	do	HC-UFPE/EBSERH

24.2. Não	está	considerado	neste	contrato	o	fornecimento	dos	materiais	consumíveis

24.3. Não	estão	consideradas	nesta	proposta,	obras	civis,	alterações	de	projetos,	defeitos	provocados	por	agentes	químicos	não	autorizados	pelo	fabricante,	utilização	fora	das	especificações	dos	produtos	ou	diferente	da	que
consta	no	manual	operacional	dos	equipamentos

25. ANEXOS

25.1. Os	seguintes	anexos	integram	este	Termo	de	Referência:

25.1.1. ANEXO	I	-	MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	VISTORIA	-	54286872

25.1.2. ANEXO	II	-	MODELO	DE	NOTIFICAÇÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	-	54286941

25.1.3. ANEXO	III	-	MODELO	DE	PROPOSTA	-	54287001

25.1.4. ANEXO	IV	-	TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS	-	54287062

	

Assinam	o	presente	documento:

1	-	Leonardo	Rezende	F.	Ribeiro	-	SIAPE:	2216665	-	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica;

2	-	Kersey	Wirleide	Anacleto	Xavier	da	Silva	-	SIAPE:	2232791	-	Engenheira	Clínica

3	-	Ailma	de	Alencar	Silva	-	SIAPE:	2250078	-	Enfermeira	da	Central	de	Materiais	Esterilizados

4	-	João	Luiz	Cavalcanti	Maranhão	de	Albuquerque	-	SIAPE:	2160208	-	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar

5	-	Aline	Nunes	Alves	-	SIAPE	-	1790665	-	Auxiliar	em	Administração

	

De	acordo	com	a	justificativa	apresentada	para	a	necessidade	da	contratação:

6	-	Wagner	de	Lima	Cordeiro	-	SIAPE:	2295815	-	Gerente	Administrativo	-	Portaria	-	SEI	nº	07,	de	09	de	janeiro	de	2024,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	1711,	de	10	de	janeiro	de	2024	(54288241	);

7	-	Glauber	Moreira	Leitão	-	SIAPE:	1370287	-	Gerente	de	Atenção	à	Saúde	-	Portaria	nº	130	de	01	de	abril	de	2024	(54288186	).

	

Aprovo	o	presente	termo	de	referência

8	-	Filipe	Carrilho	de	Aguiar	-	SIAPE:	1485166	-		Superintendente	-	Portaria-SEI	nº	98,	de	10	de	junho	de	2021,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	n°	1082	da	Presidência	da	Ebserh	(54288302).

	

Designação	da	Equipe:			Boletim	DE	SERVIÇO	440	-	PORTARIA	353	-	26/08/2025	(54288064)

O	presente	documento	segue	assinado	pelo	servidor	Elaborador,	pela	autoridade	Requisitante	e	pela	autoridade	responsável	pela	Aprovação	da	conveniência	e	oportunidade,	com	fulcro	no	art.	37º,	inciso	II,	do	RLCE	2.0	e	Portaria-
SEI	nº	98,	de	10	de	junho	de	2021,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	n.º	1.082	da	Presidência	da	Ebserh,	cujos	fundamentos	passam	a	integrar	a	presente	decisão	por	força	do	art.	50,	§	1º,	da	Lei	n.º	9.784/1999.

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61727465
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ANEXO I – MODELO DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

PEL nº.........../20.... 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

 Atestamos para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº.........../20......, que 

.............................................................................................................. (nome e função), 

representando a empresa .............................................................................................., vistoriou 

e tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições locais para a 

prestação dos serviços e cumprimento das obrigações objeto do citado Pregão.  

 

Recife,......... de ............................... de 20........ 

 

Hospital das Clínicas 
(Nome, assinatura e carimbo do servidor responsável) 

 
 
 

Representante da Empresa 
(Assinatura e carimbo) 

 
 

Obs.: A licitante deve agendar vistoria prévia aos locais dos serviços, até o último dia útil anterior 

à abertura da licitação, com o Setor de Engenharia Clínica, mediante prévio agendamento pelo 

telefone (081) 2126-3863 / (81) 2126-3719. Para realização da vistoria, o licitante, ou o seu 

representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

 

 
Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial Ebserh 
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NOTIFICAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO DE 

MANUTENÇÃO/GARANTIA DE AQUISIÇÃO 

 

DATA:                     Data da notificação 

NOTIFICAÇÃO:      número de controle 

REFERENTE A:      (   ) CONTRATO DE MANUTENÇÃO                (     ) 

GARANTIA DE AQUISIÇÃO           

INFORMAÇÕES GERAIS 

EMPRESA CONTRATADA:  

CNPJ:  

CONTRATO E TERMO ADITIVO:  

LICITAÇÃO / EMPENHO 

VÍNCULADO / NOTA FISCAL 
 

VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO:  

VIGÊNCIA DA GARANTIA DE 

AQUISIÇÃO 
 

PROCESSO GERADOR DO 

CONTRATO OU DA LICITAÇÃO 
 

 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA 

DATA DA NOTIFICAÇÃO:  

ITEM DO CONTRATO/LICITAÇÃO 

APLICÁVEL: 
 

TRANSCRIÇÃO DO ITEM: 

 

 

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

 

 

SOLICITAÇÃO DA GESTÃO 

/FISCALIZAÇÃO 
 

PRAZO PARA SOLUÇÃO  
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PEL Nº  /2025 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DA PROPOSTA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva, com substituição de peças, por um período de 01 (um) ano, 

prorrogáveis por até 05 (cinco) anos em 01 (uma) AUTOCLAVE, MARCA: BAUMER, 

MODELO: HI VAC 2, SÉRIE: 1553.03.7061 TOMBAMENTO: 759.959 pertencente 

a UNIDADE DE BLOCOS CIRÚRGICOS E MATERIAL ESTERILIZADO do HC-

UFPE/EBSERH 

 

 

Item 

 

Descrição 
Unidade 

Medida 

Quantida 

de 

Valor 

mensal 

total (R$) 

Valor Total 

anual (R$) 

 

 

 

 

 

 

1 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
POR UM PERÍODO DE 01 
(UM) ANO, PRORROGÁVEIS 
POR ATÉ 05 (CINCO) ANOS 
EM 01 (UMA) AUTOCLAVE, 
MARCA: BAUMER, MODELO: 
HI VAC 2, SÉRIE: 
1553.03.7061 
TOMBAMENTO: 759.959 
PERTENCENTE A UNIDADE DE 
BLOCOS CIRÚRGICOS E 
MATERIAL ESTERILIZADO 

 

 

 

 

 

Serviço 

(mensal) 

 

 

 

 

 

 

12 

  

PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA (em algarismo e por extenso, correspondente a 

12 meses): R$ …......( .......................................... ). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: …(..) dias corridos a partir da abertura deste Pregão 

(conforme estipulado no edital). 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços acima estão inclusos todos os 

custos necessários para a prestação do serviço, incluindo o fornecimento dos 

equipamentos e demais componentes da solução, bem como todos os tributos, fretes, 

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais ou quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

 

ANEXOS DA PROPOSTA: 

a) As ME/EPPs deverão enviar a documentação comprobatória (Certidão 

Simplificada da Junta Comercial ou Declaração, sob as penas da lei, de que 

cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, em especial o art. 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 123/2006, 

estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela 
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Lei complementar – Art. 13 § 2º do Decreto 8.538/2015; Instrução Normativa 

81/2020 do DREI) do enquadramento refletido no Sistema; 

 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE 

DESTA LICITAÇÃO: 

 

NOME: 

 

NACIONALIDADE: 

 

ESTADO CIVIL: 

 

FUNÇÃO: 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 

CPF (com cópia): 

 

R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia): 

E-mail: 

DADOS DA EMPRESA: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: 

 

TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

ENDEREÇO: 

 

BANCO Nº: 

 

NOME DO BANCO: 

 

AGÊNCIA Nº: 

 

NOME DA AGÊNCIA: 

 

CONTA CORRENTE Nº: 

 

(Local), .......... de ............................... de 2023. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

(Nome, assinatura) 
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HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	PERNAMBUCO
Avenida	Professor	Moraes	Rego,	S/N	-	Bairro	Cidade	Universitária

Recife-PE,	CEP	50740-900
-	http://hcufpe.hubrasil.gov.br

Edital	-	SEI
Processo	nº	23536.022456/2025-44
Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

ANEXO	II

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026

MODELO	DA	PROPOSTA

Objeto:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	CONTÍNUOS	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	CORRETIVA,
COM	 SUBSTITUIÇÃO	 DE	 PEÇAS	 EM	 01	 (UMA)	 AUTOCLAVE	 HORIZONTAL,	 MARCA	 BAUMER,	 MODELO	 HI	 VAC	 2,	 SÉRIE
1553.03.7061,	com	o	objetivo	de	atender	as	necessidades	do	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco	-	Filial	da	EBSERH,	compreendendo:

Item Especificação Quantidade Valor	Mensal	Total	R$ Valor	Total	Anual	R$	
	 	 	 	 	

VALOR	GLOBAL	DA	PROPOSTA	(somatório	dos	valores	globais)			R$	(																							reais)

VALIDADE	DA	PROPOSTA:			90	(	noventa	)	dias	corridos	a	partir	da	abertura	deste	Pregão	(v.	subitem	6.11.1	do	edital).

LOCAL	DE	PRESTAÇÃO	DO	SERVIÇO:	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco	-	Filial	EBSERH	no	seguinte	endereço	Av.	Professor	Moraes
Rego	s/n,	Cidade	Universitária,	Recife,	PE	–	CEP:	50740-900.

DECLARAMOS,	 para	 os	 devidos	 fins,	 QUE	 CONSIDERAMOS,	 NA	 FORMULAÇÃO	 DOS	 CUSTOS	 DA	 PROPOSTA	 DE	 PREÇOS:	 1)	 o	 valor	 do
produto;	2)	 os	 tributos	 (impostos,	 taxas,	 contribuições);	3)	 fretes;	4)	 seguros;	5)	 os	encargos	 sociais	e	 trabalhistas	 incidentes;	 e	6)	 outros	que
incidam	ou	venham	a	incidir	sobre	o	preço	a	ser	ofertado.

ANEXO	 DA	 PROPOSTA:	 a)	 	 ​As	 ME/EPPs	 deverão	 enviar	 a	 documentação	 comprobatória	 (Certidão	 Simplificada	 da	 Junta	 Comercial	 ou
Declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	cumprem	os	requisitos	legais	para	a	qualificação	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte,	em
especial	o	art.	3º	e	seus	parágrafos	da	Lei	Complementar	123/2006,	estando	aptas	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	nos	arts.	42	a
49	 daquela	 Lei	 complementar	 –	 	 Art.	 13	 §	 2º	 do	 Decreto	 8.538/2015;	 Instrução	 Normativa	 81/2020	 do	 DREI)	 do	 enquadramento	 refletido	 no
Sistema.

	

REPRESENTANTE	LEGAL	QUE	ASSINARÁ	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	DECORRENTE	DESTA	LICITAÇÃO:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO	CIVIL:

FUNÇÃO:

ENDEREÇO	RESIDENCIAL:

CPF	(com	cópia):

R.G./ÓRGÃO	EXPEDIDOR	(com	cópia):

E-mail:

DADOS	DA	EMPRESA:	

RAZÃO	SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BANCO	Nº:

NOME	DO	BANCO:

AGÊNCIA	Nº:

NOME	DA	AGÊNCIA:

CONTA	CORRENTE	Nº:
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(Local),	..........	de	..............................	de	2026.

	

REPRESENTANTE	LEGAL	DA	EMPRESA

(Nome,	assinatura)

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61727797
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Edital	-	SEI

Processo	nº	23536.022456/2025-44

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

	

ANEXO	III

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026

	
TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	ENGENHARIA	CONTINUADO	SEM	REGIME

DE	DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

	

TERMO	DE	CONTRATO	Nº	....................,	CELEBRADO	ENTRE	A
EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES
(EBSERH),	HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UFPE,	E	...................

	

CONTRATANTE:	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	 –	Ebserh,	 filial	Hospital	das	Clínicas	de	Pernambuco,
sediada	na	Avenida	Prof.	Moraes	Rego,	S/N,	Cidade	Universitária,	Recife/PE,	CNPJ	15.126.437/0016-20,	UG-.155022,
neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Superintendente,	 Dr.	 Filipe	 Carrilho	 de	 Aguiar,	 Siape	 nº	 148****,	 residente	 nesta
cidade,	mediante	delegação	conferida	na	Portaria	 -	SEI	nº	98,	de	10	de	 junho	de	2021,	publicada	no	DOU	em	11	de
junho	 de	 2021,	 Seção	 2,	 pág.	 29	 e	 por	 seu	 Gerente	 Administrativo,	 Wagner	 de	 Lima	 Cordeiro,	 Siape	 nº	 129****,
nomeado	pela	Portaria	-SEI	nº	07,	de	09	de	janeiro	de	2024,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	1711,	de	10	de	janeiro
de	2024;	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.	154	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,
versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0);

CONTRATADA:	 ....................,	 com	 sede	 na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o
n.º	 ....................,	 representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos	 constitutivos	 da
empresa	ou	procuração	apresentada	nos	autos;

Conforme	Processo	Administrativo	n.º	23536.022456/2025-44,	de	acordo	com	o	Pregão	Eletrônico	nº	90045/2026,
Proposta	Comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA
celebram	o	presente	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	7.983,	de	08	de
abril	de	2013,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	n.º	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do
Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 versão	 2.0	 (RLCE	 2.0),	 dos	 normativos	 internos	 da	 Ebserh	 e
mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 prestação	 de	 serviços	 contínuos	 de
manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	(um)	ano,	prorrogáveis	por	até	05
(cinco)	 anos	 em	 01	 (uma)	 Autoclave	 horizontal,	 marca	 Baumer,	 modelo	 Hi	 VAC	 2,	 série	 1553.03.7061,	 patrimônio
759.959,	 pertencente	 a	 UNIDADE	 DE	 BLOCOS	 CIRÚRGICOS	 E	 MATERIAIS	 ESTERILIZADOS	 (UBCME)	 do	 HC-
UFPE/EBSERH

ITEM CATSER DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 2461

Serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com
substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	(um)	ano,	prorrogáveis	por
até	05	(cinco)	anos	em	01	(uma)	Autoclave	horizontal,	marca	Baumer,

modelo	Hi	VAC	2,	série	1553.03.7061,	patrimônio	759.959,	pertencente
a	UNIDADE	DE	BLOCOS	CIRÚRGICOS	E	MATERIAIS	ESTERILIZADOS

(UBCME)	do	HC-UFPE/EBSERH

Serviço
(mês) 12

	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;
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1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	REGIME	DE	EXECUÇÃO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO

2.1. O	regime	de	execução,	as	condições	de	entrega	e	de	 recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de
Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de
R$	....................	(....................).

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

3.4. A	 forma,	 o	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	prazo	de	vigência	deste	Termo	de	Contrato	é	de	....................,	com	início	em	....................	e	encerramento
em	.....................,	prorrogável	por	até	5	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Gestão:	26443	-	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares.

UG:	155022	-	Hospital	das	Clínicas	da	UFPE	Professor	Romero	Marques.

Fontes	de	Recursos:	PRHOSUS/SUS-FNS/EBSERH.

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0001	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e
alta	complexidade	–	Nacional).

Programa	de	trabalho	nº	10.302.5118.8585.0026	(Atenção	à	saúde	da	população	para	procedimentos	em	média	e
alta	complexidade	–	no	Estado	de	Pernambuco).

Natureza	de	despesa:	3390.39.17	(Outros	Serviços	de	Terceiros	Pessoa	Jurídica	 -	Manutenção	e	Conservação	de
Máquinas	e	Equipamentos).

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação,	conforme	regras	definidas	no
Termo	de	Referência.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

7.1. As	obrigações	da	CONTRATANTE	e	da	CONTRATADA	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência,	sendo
que	 constitui	 especificamente	 obrigação	 da	 CONTRATADA	 conhecer	 os	 princípios,	 valores	 éticos	 e	 normas
estabelecidas	 pelo	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 Ebserh,	 assim	 como	 manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em
compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua
contratação.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

8.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

9. CLÁUSULA	NONA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

9.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

9.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

9.2.1. de	 forma	 unilateral,	 assegurada,	 no	 regular	 processo	 administrativo,	 a	 prévia	 defesa	 com	 prazo	 não
inferior	a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;
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9.2.1.1. A	 rescisão	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

9.2.1.2. A	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo
referido	no	item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

9.2.2. por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
CONTRATANTE	e	para	a	CONTRATADA;

9.2.3. por	determinação	judicial.

9.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
69	do	RLCE	2.0.

9.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

9.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

9.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

9.4.3. indenizações	e	multas.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	MATRIZ	DE	RISCOS

10.1. A	Matriz	de	Riscos	relacionada	ao	presente	Termo	de	Contrato,	que	consta	no	Anexo	Doc.	Sei	55899565	do
Termo	 de	 Referência,	 define	 os	 riscos	 e	 responsabilidades	 entre	 as	 partes	 e	 caracteriza	 o	 equilíbrio	 econômico-
financeiro	inicial	do	contrato,	em	termos	de	ônus	financeiros	decorrentes	de	eventos	supervenientes	à	contratação.	

10.2. Na	 hipótese	 de	 ocorrência	 de	 um	 dos	 eventos	 listados	 na	 Matriz	 de	 Riscos,	 a	 CONTRATADA	 deverá,	 no
prazo	 de	 2	 (dois)	 dias	 úteis,	 informar	 a	 CONTRATANTE	 sobre	 o	 ocorrido,	 apresentando	 as	 seguintes	 informações
mínimas:		

10.2.1. o	 detalhamento	 do	 evento	 ocorrido,	 incluindo	 sua	 natureza,	 a	 data	 da	 ocorrência	 e	 sua	 duração
estimada;	

10.2.2. as	medidas	que	estavam	em	vigor	para	mitigar	o	risco	de	materialização	do	evento,	quando	houver;	

10.2.3. as	medidas	que	estão	 sendo	adotadas	e	 as	que	 irá	 tomar	para	 fazer	 cessar	 os	 efeitos	do	evento	e	 o
prazo	estimado	para	que	esses	efeitos	cessem;	

10.2.4. as	obrigações	contratuais	que	não	foram	cumpridas	ou	que	não	irão	ser	cumpridas	em	razão	do	evento;
e,	

10.2.5. outras	informações	relevantes.	

10.3. Após	 a	 notificação,	 a	 CONTRATANTE	 decidirá	 quanto	 ao	 ocorrido	 ou	 poderá	 solicitar	 esclarecimentos
adicionais	 à	CONTRATADA.	Em	sua	decisão,	 a	CONTRATANTE	poderá	 isentar	 temporariamente	a	CONTRATADA	do
cumprimento	das	obrigações	contratuais	afetadas	pelo	evento.	

10.3.1. A	concessão	de	qualquer	isenção	não	exclui	a	possibilidade	de	aplicação	das	sanções	cabíveis.	

10.4. O	 reconhecimento	 pela	 CONTRATANTE	 dos	 eventos	 descritos	 na	 Matriz	 de	 Riscos	 que	 afetem	 o
cumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 com	 responsabilidade	 indicada	 exclusivamente	 à	 CONTRATADA,	 não	 dará
ensejo	 à	 recomposição	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 CONTRATO,	 devendo	 o	 risco	 ser	 suportado
exclusivamente	pela	CONTRATADA.	

10.4.1. Fica	 vedada	 a	 celebração	 de	 aditivos	 decorrentes	 de	 eventos	 supervenientes	 alocados	 na	 Matriz	 de
Riscos	como	de	responsabilidade	da	CONTRATADA.	

10.5. O	Termo	de	Contrato	poderá	ser	rescindido	quando	demonstrado	que,	a	despeito	de	 terem	sido	adotadas
todas	as	medidas	para	 sanar	os	 efeitos	do	evento,	 a	 sua	manutenção	 se	 tornar	 impossível	 ou	 inviável	nas	 condições
existentes	ou	for	excessivamente	onerosa.		

10.6. A	CONTRATADA	declara:	

10.6.1. Ter	pleno	conhecimento	na	natureza	e	extensão	dos	riscos	por	ela	assumidos	no	contrato	e;	

10.6.2. Ter	levado	tais	riscos	em	consideração	na	formulação	de	sua	proposta.	

10.7. Os	fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis,	porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da
execução	do	contrato,	não	previstos	na	Matriz	de	Riscos,	serão	comunicados	no	prazo	de	01	(um)	dia	útil	e	decididos
mediante	acordo	entre	as	partes,	no	que	diz	respeito	à	recomposição	do	equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	REAJUSTE

11.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	FISCALIZAÇÃO
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12.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado
pela	CONTRATANTE,	na	forma	definida	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	SUBCONTRATAÇÃO

13.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas
regras	definidas	no	Termo	de	Referência.

14.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada
a	celebração	de	termo	aditivo.

14.3. A	 diferença	 percentual	 entre	 o	 valor	 global	 do	 contrato	 e	 o	 preço	 global	 de	 referência	 não	 poderá	 ser
reduzida	em	favor	do	contratado	em	decorrência	de	aditamentos	que	modifiquem	a	planilha	orçamentária.

14.4. Na	hipótese	de	celebração	de	aditivos	contratuais	para	a	inclusão	de	novos	serviços,	o	preço	desses	serviços
será	calculado	considerando	o	custo	de	 referência	e	a	 taxa	de	BDI	de	 referência	especificada	no	orçamento-base	da
licitação,	subtraindo	desse	preço	de	referência	a	diferença	percentual	entre	o	valor	do	orçamento-base	e	o	valor	global
do	contrato	obtido	na	licitação,	com	vistas	a	garantir	o	equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato	e	a	manutenção	do
percentual	de	desconto	ofertado	pelo	contratado,	em	atendimento	ao	art.	37,	inciso	XXI,	da	Constituição	da	República	e
aos	arts.	14	e	15	do	Decreto	n.º	7.983/2013.

14.5. Para	o	objeto	ou	para	a	parte	do	objeto	contratual	sujeito(a)	ao	regime	de	empreitada	por	preço	global	ou
empreitada	integral,	a	assinatura	do	presente	Contrato	implica	a	concordância	da	CONTRATADA	com	a	adequação	de
todos	os	projetos	anexos	ao	instrumento	convocatório	a	que	se	vincula	este	ajuste,	e	a	aquiescência	de	que	eventuais
alegações	 de	 falhas	 ou	 omissões	 em	 qualquer	 das	 peças,	 orçamentos,	 plantas,	 especificações,	 memoriais	 e	 estudos
técnicos	preliminares	dos	projetos	não	poderão	ultrapassar,	no	seu	conjunto,	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	do
futuro	contrato,	nos	termos	do	art.	13,	inciso	II,	do	Decreto	n.º	7.983/2013.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ANTINEPOTISMO	

16.1. É	 vedada	 a	 utilização	 pela	 CONTRATADA,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de
agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do
Decreto	n.º	7.203/2010.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS

17.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	CASOS	OMISSOS

18.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	 Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	 RLCE	 2.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	PUBLICAÇÃO

19.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	o
art.	 155	 do	 RLCE	 2.0,	 assim	 como	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas,	 conforme	 a	 Lei	 de	 Diretrizes
Orçamentárias.

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

20.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

20.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa;

20.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996;

20.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ouEdital - SEI 90045.2026 (61727877)         SEI 23536.022456/2025-44 / pg. 43



indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022;

20.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

20.1.4.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

20.1.4.2. a	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito	 em	 relação	 à	 Administração	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de
termo	aditivo	ao	presente	contrato.

20.1.4.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	de	habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito
e	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do
cessionário,	bem	como	à	comprovação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar,
nos	termos	do	art.	69	do	RLCE	2.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber
benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	conforme	o	art.	12	da	Lei	n.º	8.429/1992,	e	que	foi	observada	a
Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

20.1.4.4. o	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)
pela	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao
pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo	a
possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.

20.1.4.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	do	contratado.

21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	FORO

21.1. É	eleito	o	Foro	da	da	Justiça	Federal,	Subseção	Judiciária	do	Estado	de	Pernambuco	para	dirimir	os	litígios
que	decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Local	e	data

	

	
	

_________________________________
CONTRATANTE
Superintendente

	
	

_________________________________
CONTRATANTE

	Gerente

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal

	

	

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61727877
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ANEXO	IV

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026

MATRIZ	DE	RISCO

Objeto:	Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	peças,	por	um	período	de	01	(um)	ano,	prorrogáveis	por	até
05	 (cinco)	 anos	 em	 01	 (uma)	 AUTOCLAVE,	MARCA:	BAUMER,	MODELO:	HI	 VAC	 2,	 SÉRIE:	 1553.03.7061	 TOMBAMENTO:	 759.959	 pertencente	 a	UNIDADE	DE	BLOCOS	CIRÚRGICOS	E
MATERIAL	ESTERILIZADO

1. MATRIZ	DE	RISCOS	DA	EXECUÇÃO	CONTRATUAL

CATEGORIA
DO	RISCO NÚMERO DESCRIÇÃO	 CONSEQUÊNCIA ALOCAÇÃO	DO

RISCO RESPOSTA CONTROLES AÇÃO	DE
CONTINGÊNCIA

NECESSIDADE
DE	PROLAÇÃO

DE	TERMO
ADITIVO

QUANDO	DA
OCORRÊNCIA

RISCO
INERENTES

AO	TEMPO	DE
EXECUÇÃO

1

ATRASO	NA
EXECUÇÃO

CONTRATUAL	POR
RAZÃO	DA

CONTRATADA

AUMENTO	DO	CUSTO	DO	SERVIÇO CONTRATADA PREVENIR

ACOMPANHAMENTO
PRÓXIMO	POR

PARTE	DA
FISCALIZAÇÃO.
COMUNICAÇÃO
PRÓXIMA	COM	A

CONTRATADA

APLICAÇÃO	DE
SANÇÕES	CABÍVEIS	À

CONTRATADA
NÃO

2

FATOS
RETARDADORES	OU

IMPEDITIVOS	DA
EXECUÇÃO	DO

CONTRATO,PRÓPRIOS
DO	RISCO

ORDINÁRIO	DA
ATIVIDADE

EMPRESARIAL	OU	DA
EXECUÇÃO

AUMENTO	DO	CUSTO	DO	SERVIÇO CONTRATADA PREVENIR

ACOMPANHAMENTO
PRÓXIMO	POR

PARTE	DA
FISCALIZAÇÃO.
COMUNICAÇÃO
PRÓXIMA	COM	A

CONTRATADA

APLICAÇÃO	DE
SANÇÕES	CABÍVEIS	À

CONTRATADA
NÃO

3

FATOS
RETARDADORES	OU

IMPEDITIVOS	DA
EXECUÇÃO	DO

CONTRATO,	QUE	NÃO
ESTEJAM	NA	ÁLEA

ORDINÁRIA	DO
CONTRATADO,	TAIS

COMO	FATOS	DO
PRINCIPE

AUMENTO	DO	CUSTO	DO	SERVIÇO CONTRATANTE ACEITAR

ESTABELECIMENTO
RESERVA	DE

CONTINGÊNCIA	DE
TEMPO	E

RECURSOS	SEMPRE
QUE	APLICÁVEL.

REPACTUAÇÃO	DE
PRAZOS	PARA

EXECUÇÃO	DOS
SERVIÇOS

NÃO

RISCO	DA
ATIVIDADE	

EMPRESARIAL

4

AUSÊNCIA	PONTUAL
DE	RECURSOS	PARA

EMPENHO	E
PAGAMENTO	DAS

DESPESAS

PEDIDO	DE	RESCISÃO	CONTRATUAL
POR	PARTE	DA

CONTRATADA/IMPOSSIBILIDADE	DE
MANUTENÇÃO	DE	SERVIÇOS

ESSENCIAIS	AOS	USUÁRIOS	DO	HC-
UFPE

CONTRATANTE PREVENIR

PLANEJAMENTO	DA
CONTRATAÇÃO
CONTEMPLAR
MEDIDAS	QUE

INIBAM	ESTE	RIPO
DE	OCORRÊNCIAS

ALINHAMENTO	COM	A
CONTRATADA	DE	NOVA

DATA
NÃO

5

PAGAMENTO	DE
VALORES

DIFERENTES	OU	NÃO
PREVISTO	NO

CONTRATO

DANO	AO	ERÁRIO	COM
POSSIBILIDADE	DE	RESCISÃO

CONTRATUAL
CONTRATANTE MITIGAR

ACOMPANHAMENTO
PRÓXIMO	POR

PARTE	DA
FISCALIZAÇÃO.
COMUNICAÇÃO
PRÓXIMA	COM	A

CONTRATADA

ALINHAMENTO	COM	A
CONTRATADA	PARA

CORREÇÃO	DOS
VALORES

NÃO

6

CONTRATADA
INFORMAR	QUE	NÃO
FOI	COMUNICADA	DE

EVENTUAL
IRREGULARIDADE

	DIFICULDADE	EM	SANCIONAR	A
CONTRATADA

CONTRATANTE
(60%)/CONTRATADA

(40%)
MITIGAR

ACOMPANHAMENTO
PRÓXIMO	POR

PARTE	DA
FISCALIZAÇÃO.
COMUNICAÇÃO
PRÓXIMA	COM	A

CONTRATADA

REENVIAR	NOTA	DE
EMPENHO	À

CONTRATADA	E
ALINHAR	NOVO	CANAL

DE	COMUNICAÇÃO
EFETIVO

NÃO

7

CONTRATADA
COMUNICAR	QUE

NÃO	RECEBEU	NOTA
DE	EMPENHO	

DESABASTECIMENTO/INEXECUÇÃO
CONTRATUAL CONTRATADA MITIGAR

ACOMPANHAMENTO
PRÓXIMO	POR

PARTE	DA
FISCALIZAÇÃO.
COMUNICAÇÃO
PRÓXIMA	COM	A

CONTRATADA

REENVIAR
NOTIFICAÇÃO/PUBLICAR

NO	DOU	E	APURAÇÃO
DE	IRREGULARIDADE

NÃO

8

CONTRATADA	NÃO
MANTER	AS

CONDIÇÕES	DE
HABILITAÇÃO

IMPOSSIBILIDADE	DE	GERAÇÃO	DE
EMPENHOS	PARA	NOVAS	ORDENS

DE	AQUISIÇÃO	DE
MATERIAL/FORNECIMENTO	OU

SERVIÇO/EVENTUAL
DESABASTECIMENTO

CONTRATADA MITIGAR

PROCESSO	DE
CONTRATAÇÃO

ROBUSTO
BUSCANDO

FORNECEDORES
ESTÁVEIS

APLICAÇÃO	DE
SANÇÕES	CABÍVEIS	À

CONTRATADA
NÃO

9

ATRASO	NO
FORNECIMENTO	OU

EXECUÇÃO
CONTRATUAL

IMPOSSIBILIDADE	MOMENTÂNEA	
DA	MANUTENÇÃO	DE	SERVIÇOS

ESSENCIAIS	AOS	USUÁRIOS.
CONTRATADA MITIGAR

PROCESSO	DE
CONTRATAÇÃO

ROBUSTO
BUSCANDO

FORNECEDORES
ESTÁVEIS

APLICAÇÃO	DE
SANÇÕES	CABÍVEIS	À

CONTRATADA
NÃO

10

CONTRATADA	NÃO	
ACEITA	A

PRORROGAÇÃO		DO
CONTRATO

DESCONTINUIDADE	DO
SERVIÇO/DESABASTECIMENTO/DANO

AO	ERÁRIO/CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL

CONTRATANTE MITIGAR

PROCESSO	DE
CONTRATAÇÃO

ROBUSTO
BUSCANDO

FORNECEDORES
ESTÁVEIS

ELABORAÇÃO
EMERGENCIAL	DE

NOVO	PROCESSO	DE
CONTRATAÇÃO

NÃO

TRIBUTÁRIO	E
FISCAL	(NÃO
TRIBUTÁRIO)

11

RESPONSABILIDADE
DA	EBSERH	POR
RECOLHIMENTO

INDEVIDO	EM	VALOR
MENOR	OU	MAIOR

QUE	O	NECESSÁRIO
OU	AINDA	DE
AUSÊNCIA	DE

RECOLHIMENTO
QUANDO	DEVIDO

SEM	QUE	HAJA
CULPA	DA	EBSERH

DÉBITO	OU	CRÉDITO	TRIBUTÁRIO	OU
FISCAL	(NÃO	TRIBUTÁRIO) CONTRATADA TRANSFERIR

ACOMPANHAMENTO
DOS	PROCESSOS	DE
PAGAMENTO	PELA

FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA	E

PELO	SETOR	DE
ORÇAMENTO	E

FINANÇAS

TRANSFERÊNCIA	DA
RESPONSABILIDADE	À

CONTRATADA
NÃO
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O	presente	documento	segue	aprovado	e	assinado	pelos	Integrantes	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação,	designada	pela	Portaria	-	SEI	353	(52679742)

1	-	Leonardo	Rezende	F.	Ribeiro	-	SIAPE:	2216665	-	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica;
2	-	Kersey	Wirleide	Anacleto	Xavier	da	Silva	-	SIAPE:	2232791	-	Engenheira	Clínica
3	-	Ailma	de	Alencar	Silva	-	SIAPE:	2250078	-	Enfermeira	da	Central	de	Materiais	Esterilizados
4	-	João	Luiz	Cavalcanti	Maranhão	de	Albuquerque	-	SIAPE:	2160208	-	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar
5	-	Aline	Nunes	Alves	-	SIAPE	-	1790665	-	Auxiliar	em	Administração

	

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61728036
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Recife-PE,	CEP	50740-900
-	http://hcufpe.hubrasil.gov.br

Edital	-	SEI
Processo	nº	23536.022456/2025-44
Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

ANEXO	V

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026

DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	IMPEDIMENTOS

	

RAZÃO	 SOCIAL,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 XX.XXX.XXX/XXXX-XX,	 declara	 para	 fins	 do	 disposto	 no	 Art.	 38	 da	 Lei	 13.303/2016	 e	 no	 Art.	 69	 do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH,	que	NÃO	se	enquadra	em	nenhuma	das	condições	de	 impedimento	previstas	no	Art.	69	do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	e	no	art.	18,	XI,	da	Lei	n.º	14.791/2023	(Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias).

	

_______________________________________________________________________
Local,	data	da	emissão	(dia/mês/ano)

	
	
	
	

_________________________________________________________________
Assinatura	do	Representante	Legal

	
	
	
	

Referência:	Processo	nº	23536.022456/2025-44 SEI	nº	61728101
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